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O Brasil é um paiz vastíssimo, de escassa população, ru- 

dimeniarmente instruída, ou, melhor, analphaheta em per
centagem superior a 70 %, em cálculos que não são pessi
mistas.

O regimen federativo que adoptou. junto aos factores aci
ma enumerados, gerou uma especie de isolamento e separa
ção entre as suas varias unidades administrativas e políti
cas, determinando o desconhecimento em que se encontram 
os habitantes de cada uma delias em relação aos das outras.

Desse modo. não ha exagero na affirmação de que, em 
nosso paiz, mesmo as camadas de elite em cada Estado 
ignoram as condições de vida e os problemas principaes 
que se agitam e demandam solução nos demais.

D’ahi a necessidade de se organizarem na Capital da 
Republica, centro natural de unificação e irradiação do 
que interessa á vida e harmonia de toda a Nação as chama 
das “ colonias” dos diversos Estados federados, com a mis
são precipua e necessária de colligir e divulgar os dados e 
documentação de que puderem dispor para conhecimento de 
todo Brasil.

Um grupo de moços norte-riograndenses, residentes 
nesta capital, julgou de seu dever consagrar-se a essa tare
ia no que entende com a vida da gleba em que nasceram.

Assim surgiu a ASSOCIA ÇÂO POTYGUAR que, ha dois 
annos trabalha modesta, mas incessanlemente por tornar 
conhecidas de todo o paiz as peculiaridades, necessidades e 
problemas da terra ondes nasceram os seus componentes.

Reuniões, palestras, conferencias, obras e publicações 
locaes, de todos esses meios váe-se soccorrendo a Associa
ção para congregar na Capital da Republica conterrâneos
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que aqui se encontram, pondo-os a serviço dos interesses de 
seu Estado, cujas riquezas e progressos precisam ser co
nhecidas de toda a Nação.

Agora, vem a REVISTA POTYGUAR com um coroa- 
mento da obra iniciada e levada por diante, com difficulda- 
des, mas sem desfallecimentos.

Será a voz dos norte-riograndenses procurando ser es
cutada na Capital da Republica na defesa dos interesses do 
seu Estado que precisa ser conhecido de todo o Brasil.

Contamos, os da REVISTA POTYGUAR, que todos os 
conterrâneos nos auxiliarão na tarefa que nos impuzemos 
de divulgar as particularidades e as necessidades de nossa 
terra, as suas riquezas de par com as suas deficiências eco
nômicas, as paginas de sua historia repleta de feitos heroi
cos e de nomes illustres ao mesmo tempo que os trabalhos 
dos que formam a sua elite de homens de letras e de pen
samento.

O RIO GRANDE DO NORTE E A PRÓXIMA FEIRA 
INTERNACIONAL DE AMOSTRAS DA CIDADE DO 

RIO DE JANEIRO

Conforme vem sendo annunciado, realizar-se-á nos mezes 
de Setembro e Outubro nesta Capital, a í).a Feira Internacional 
de Amostras

Esse eertamen, realisado annualmente, vem cbamando 
cada vez mais a attenção dos governantes estaduaes, sendo de 
notar o crescente progresso que se verifica de anno para anno 
nos diversos “stands” da maioria dos Estados do Brasil.

O Rio Grande do Norte, não tem tido infelizmente uma re
presentação a altura de seu valor. No anno findo, a Associação 
Potyguar desejando cooperar para que o Estado tivesse con
digna representação, envidou esforços junto ao Governo do Es
tado para tal fim, nada porem se tendo feito de positivo.

Approximando-se a epoca da Feira de Amostras deste anno 
cumpre ao governo tomar as medidas assecuratorias de bom 
exito para a exposição do Rio Grande do Norte de que resultará 
uma efficiente propaganda de incalculáveis resultados, 
sultados.

Visitada diariamente por dezenas de milhares de pessoas 
a Feira porá a vista de toda essa gente os nosso productos, 
as nossas reservas, a nossa pujança.
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As seccas do nordeste
(Especial para a "Revis ta  Potypuar” )

Dr. JOHÊ AUGUSTO  - Deputado Federal pelo RU) Grande do Norte.

Nos meios políticos e jornalísticos do sul do palz, h a  quem suppo- 
nha que us seccas do nordeste não passam  de uma cavllação ou de um 
ardil, periodicam ente a rran jad o  p ara  conseguir dinheiro do erarlo  publico 
e espalhar-se  a  m ancheias por aquellas longínquas paragens brasile iras. 
Ha, por outro  lado, em sentido d iam etralm ente opposto, quem  acredite 
que a s  seccas, devastadoras e cruels, são um a calam idade de taes p ropor
ções que Impedem em absoluto a vida hum nnu em todo o nordeste, a  que 
fa lta  to talm ente o alim ento para  o homem e ntõ u agua p ara  estancar 
a sua  sõde.

Os prim eiros logicam ente susten tam  que aos clam ores nordestinos não 
se deve dar siquer a  Im portância de um a resposta, em quanto  os segundos 
indicam a  therapeu tica  do despovoam ento de uma regifio que suppõem  ln- 
hnbitavel, infernal, dantesca.

Nem uns nem outros estão com a  razão.
As seccas não são um a cavilnção. são  uma fatalidade cósmica, um 

phenomeno periodicam ente verificado, de funestas e dolorosas repercussões 
económicas. C onhecem -nas varias regiões do globo, conhecem -nas secu la r
m ente as zonas nordestinas do B rasil. Não ha como fugir a  ellas.

Não são, tam bém , as seccas, m ales Irrem ediáveis, que tornem  Inhabt- 
taveis os trechos de territó rio  em que se revelam  e m anifestam . Não digo 
que sejam  um bem, são um mal, m as incontestavelm ente teem as suas 
vantagens, educando e robustecendo a alm a do povo na escola do trabalho  
e do soffrim ento, to rnando-o  m ais fo rte  e vigoroso na lucta constan te  con
tr a  a s  Intem peries da natureza, ao mesmo tem po que concorrem  pelo re 
pouso em que deixam a  te r ra  du ran te  os mezes em que se m anifestam , paru  
to rnal-a  mais fértil e m ais productiva.

As seccas são nefastas pela crise de producção que determ inam , im 
pedindo o florescer da vida vegetal, e assim  acarre tando  o desappareci- 
inento das pastagens, de que se nutrem  os rebanhos, e não perm lttindo o 
plantio dos cereaea que nu trem  as populações loenes, trabalho  a que se 
entregam  e do qual vivem os operários ru raes que hab itam  o nordeste.

A parte  principal do problem a consiste, assim , em fo rta lecer econom i
cam ente a Zona atting ida  de modo que possa ella  res istir á s  longas es
tiagens, sem p a ra ly sa r a produeçáo vegetal necessarla ao alim ento  dos 
gados e das populações, nem estan ca r a vida do trabalho  quotidiano, que, 
cm todas as partes do mundo, offerece ao homem a  opportunidade de g a 
n har o necessário para  a acqulslção das utilidades que lhe são indispen
sáveis á vida.

Hm senador do império, o padre G uerra , rep resen tan te  da p rov in d a  
do Uio G rande do N orte, declarou, ce rta  vez, da au g u sta  tribuna p a rla 
m en tar que a  questão  residia fundam entalm ente em Im pedir que us aguas 
cahldas dos céos fossem desem bocar no oceano, querendo, assim  significar 
que a  construcção de Iwtrragens para  re te r as aguas na m aior qunntldad'- 
possivel, e posteriorm ente d is tribu il-as pela irrigação, seria  o ponto e s
sencial de um a efficiente política con tra  as seccas.

Não deixava de te r  razão o velho parlam en ta r do Im pério, a  quem 
o nordeste ficou devendo, na  zona em que exerceu a  sua influencia e ac ti- 
vidade, serviços sem conta, en tre  elles o de te r  sido, no Hio G rande do 
N orte, o verdadeiro fundador da sua im prensa. Ü problem a do nordeste é,
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prlncipalm ente, um problem a de arm azenagem  d ’agua para  Irrigação nos 
annos de escassas precipitações p luvlaes; e seus aspectos mais salientes 
são a  construcção  de b arrag en s subm ersas de poços tubu lares e, sobretudo, 
de açudes, grandes, medlos, pequenos, de todos os tam anhos e typos, na 
m aior quan tidade possível, tan tos quan tos sejam  necessários em cada M u
nicípio sujeitos ás seccas, e na proporção dos recursos de que pudessem 
dispor os governos federaes, estaduaes e m unlcipaes e a  Iniciativa privada. 
Cabe A Inspeetorla  de O bras Contra a s  Seccas, e ella Já poz mãos á  ta re ia , 
tra ç a r  o plano geral de Irrigação de todo o nordeste e Indicar nesse pluno 
as construcções necessárias ft su a  plena execução, delim itando quaes as 
que devem caber á  União, aos Ratados ou aos Municípios e quaes as que 
a Iniciativa particu lar, estim ulada pelo regím en de prêm ios e subvenções 
põde tom ar ao seu cargo. Feito  esse program m a, a sua execução poderá 
ser reallsada lentam ente, na medida dos recursos de que se fflr dispondo.

Assim, apôs um certo  num ero de annos, o nordeste con ta rá  uma rêde 
de Irrigação, delineada em vista de objectlvos, certos e definidos, e e s ta rá  
apparelhado  p ara  produzir, a  despeito da  falta  de chuvas, e para  fornecer 
serviços, mesmo sem taes chuvas, a  quan tos no seu territo rlo  vivem de 
trabalho  m anual e quotidiano.

E is, na sua  m elhor parte , o problem a das seccas do nordeste.

(a ) José Atiffunto.

“Jardim Rodolpho Fernandes”

Mossoró, a valente cidade potyguar, cujo nome está for
temente ligado á historia de combate ao cangaço, — o flagello 
que martyriza o bravo povo nordestino é a primeira cida
de do Rio Grande do Norte.

0  cliché que illustra esta noticia, c a photograpbia do 
“Jardim Rodolpho Fernandes”, onde a sociedade local faz 
ponto de reunião todas as quintas-feiras.
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f s  fossos lumes F̂oteclopes
(Especial para Revista Potyguar) 

JOAQUIM IGNACIO 
(Senador polo Rio Grande do Norle)

A historia da conquista e so
bretudo a do povoamento do 
Rio G. do Norte estão ainda 
incoinpletamente feitas.
. .Estamos certo, porem, de 
(pie as novas investigações que 
se nos offerecem — virão ape
nas confirm ar as grandes ver
dades já reveladas, desenvol- 
vel-as, patenteal-as em seus de
talhes mínimos.

Estas verdades já entrevis
tas attestam de maneira elo
quentíssima, as nobres direetri- 
zes que orientaram  sempre a 
nossa vida social. E se nos per
guntassem quaes são esses tra
ços mais assignalados, peculia
res á nossa existência, que fa
zem o nosso justo orgulho e 
devem ser a nossa fonte de ins
piração dentro dos dias incer
tos do futuro, não teríamos du
vidas em declarar: o que nos 
caracterizou sempre foi a labo- 
riosidade pacifica, foi a nobre 
paixão da liberdade, o fiel 
cumprimento da palavra empe
nhada .

E’ certo que a historia da 
conquista e sobretudo a do po
voamento do Rio Grande do 
Norte estão incompletamente 
feitas, mas o que já está des
vendado — mostra-nos que até 
a invasão bollandeza, apenas 
estava arranhado o littoral de

léste da Capitania, precisa
mente nesta região de verten
tes perennes, onde se haviam 
estabelecido engenhos de assu- 
car e muitas fazendas de cria
ção. 'Tantos eram os pontos 
desta diminuta porção da Ca
pitania. em que se exercitava 
a pacifieante industria do 
pastoreio, que os invasores 
puderam arrebanhar muitos 
milhares de bois, arrebatal-os 
aos seus possuidores, e envial- 
os á sede do governo na cida- . 
de mauricea.

Um interessante mappa das 
prefeituras do Rio Cirande do 
Norte e Parahyba, (pie illustra 
a obra de Barleus nos mostra 
que a penetração mais profun
da se fizera até Utinga, mas a 
obra iniciada por João Rodri
gues Collaço, o primeiro no 
Rio Grande, que ahi por 1600 
andou roçando o mato para 
plantação de lavouras, pouco 
acima da actual cidade de Na
tal, na varzea do POTENGY 
fertilíssimo, já era notável.

De certo, sob o ponto de vis
ta agrícola da plantação de ca
nas, os dois entrepostos mais 
notáveis eram o Cunhaú e o 
Ferreiro Torto, mas pontilha
vam toda extensão povoada — 
innumeras vivendas senhoriaes 
que balizavam os núcleos de 
criação de gados.
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Não nos resta, aqui, espaço 
para apontal-as, as conhecidas 
e mais notáveis: assignalamos 
uma, a de Gonçalo Pinheiro, 
que era o modelo de muitas, 
com o seu sobrado, de que só 
restam vestígios quasi exlin- 
ctos, na fóz do Catú, na barra 
de Sibauna.

Tudo isto se fazia calma
mente, dentro da suave »briga- 
ção do pagamento indiscutido 
do dizimo a Deus.

Depois foi o desbarato, dis
sipação e a apropriação dos 
hollandezes.

Mas quando a restauração se 
fez, o impelo creador foi ful
minante: de 1651 a 1700, a nos
sa gente, a gente do Nordéste, 
por entre vicissitudes diversas, 
levou aos quatro ângulos da 
Capitania, no passo remorado 
dos rebanhos, os primeiros nú
cleos de uma civilisação que na 
primeira metade do século se
guinte, haviam de desdobrar- 
se avolumados pela via faeili- 
lima das concessões de sesma
rias.

Esta gente chegava, cons
truía a casa, o logradouro e 
passava a pertencer ao seu re
banho. Não tinha tempo para 
mais, ladeada pelo mar paci
fico bem proximo e pela au
sência de competições a que, 
em outras regiões, se entrega
vam as grandes familias que 
monopolizaram a unica indus
tria possível no momento — 
das margens do S. Francisco 
aos rios e cerrados do Piauhy.

E assim, quando, descendo 
pelas encostas occidentaes da

Borhurema, a onda eoloniza- 
dora que subiu pelas margens 
do Parabyba quiz se espraiar 
pelos taboleiros de pauasco do 
Seridó, já alli se encontrou 
com os Albuquerques, os Dan
tas da Carnaúba, os Medeiros 
Rocha, os Paes de Bulhões, os 
Garcias, os Bezerras, os Teixei
ras, os Gonçalves de Mello, os 
Cypriano Galvão, com esta ad
mirável D. Adriana de Ola n- 
da e tantos outros, completa
mente entregues ao mais pa- 
cificante labor.

Não tinham tempo, nem mo
tivos para luctas, que lhes te
riam naluralmente imprimido 
na physionomia, uma feição 
guerreira, depredadora e entra
vante.

Mas não cederam o terreno.
Pelas ribeiras do Assú, Pane- 

ma e Apody, outras ondulações 
humanas se produziram, cêdo 
indo defrontarem nas alturas 
de Serra-Negra com os Mon
teiros, os Marizes, com os Pi
tas e o Conde de Alvor até nos 
extremos da Capitania em 
Pau dos Ferros, porque — os 
Góes Nogueiras, os Souza Fal
cão. os Martins Roriz, os Sou
za Machados, os Mathias Fer
nandes Ribeiro, os Valcacer, os 
Pimentas, e tantos outros que 
foram os troncos destas fami
lias ((iie se destacaram nobre
memente no sertão, na solidão 
dos campos de criação — esta
vam demarcando pacificamen
te as lindes da Capitania.

Tamanha era a faina do tra
balho que. reza um chronista, 
ao sobrevir a grande secca dc
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1745, já haviam fazendas de 
gado pelo Seridó, collectando 
700 bezerros cada uma.

E’ certo que tudo isto se deu 
depois da pacificação do ser
tão, que, digamos de passagem, 
não se deve principalmente, 
nem ao paulista Domingos Jor
ge Velho, nem a Moraes Na
varro, mas a este espoliado 
que foi Bernardo Vieira de 
Mello, alli, como em Palmares, 
relegado para um segundo 
plano.

O que Domingos Jorge fez 
no Rio Grande — foi a captu- 
ia de alguns indios, ao surgir 
defronte do Assú, a remessa 
das mulheres destes para as 
margens de Exlremoz, e o en
gajamento destes selvicolas aos 
batalhões com que tentou des-' 
Iruir a Troia negra da Serra da 
Barriguda, nos Palmares. . .  Os 
annaes do Senado da Gamara 
de Natal guardam, neste senti
do, uma historia que ainda ha 
de ser escripta por meudo.

Felizmente a noticia das es
caramuças de Domingos Jor
ge deseneadeiadas de sua Es
tancia do Piancó não se trans
plantou para o subconsciente 
do nossa gente, e assim conti
nuámos com esta feição pacifi
ca de trabalho, que é a nota 
dominante do nosso caracter.

A tradicção nos transmittiu 
sempre, não uma serie de epi-

‘dios sanguinolentos, mas o 
pxemplo mais edificante de 
uma vida mais tranquilla.

E é nestas determinantes lon
gínquas que devemos rebuscar

as origens da physionomia bôa 
e compassiva de nossa gente.

Vivendo assim, em plena li
berdade e em plena actividade 
social, mas adstricla ás normas 
dos mais severos principios dc 
religião, era natural que esta 
gente se affeiçoasse grande
mente á sua terra.

A economia da região foi se 
consolidando, e estes povoado- 
rcs — que pertenciam não ra
ro a famílias de certa distin- 
cção do Reino ou da Capitania 
de Pernambuco principahnen- 
le educaram seus filhos e es
tes produziram depois as figu
ras syiitheses do Padre Guerra, 
de Miguelinho, e de Augusto 
Severo.

Do Senador Guerra, o que se 
póde dizer é que elle summa- 
riou este espirito pacifista que 
rejeitava a utilização da vio
lência para alicerçar o seu pres- 
ligio vasto, formidável; de Mi
guelinho — é que nelle assober
ba o estofo do heroe, tão puro 
e isento de macula como quem 
mais o fôr, a paixão domina
dora da liberdade, o sentimen
to do dever, a honra e a fé da 
palavra empenhada levadas até 
ao sacrifício; de Severo — é 
que não nos condemnamos á 
immobilidade, confiamos e col- 
laboramos no Progresso, e que 
temos capacidade de abrigar, 
dentro dos nossos anceios de 
progredir, os germens das mais 
avançadas conquistas de que se 
tece a magia de nossa civiliza
ção.



8 REVISTA POTYGUAR

Estes são os nossos numes 
protectores; os que nos hão de 
guiar os passos; os que nos 
inspirarão sempre; os que, nos 
seus exemplos, nos mostrarão a 
todo instante — as rotas de 
que não nos devemos desviar.

ooooooooooooooooooooooooo

Nossos Amiguinhos

Maria Lucia, o encanto do lar 

do nosso consocio Alfredo Sou

za Mello, e de sua digna espo

sa d. Zelia Mello. Maria Lucia, 
é uma das amiguinhas da “ Re

vista Potyguar”

0 fallecim ento de 
D. Marta L. Fernandes

Victima de pertinaz mo
léstia, veio a fallecer no dia 11 
de Maio, em Natal, em sua re
sidência, á rua 13 de Maio, 548, 
a exma. sra. Maria Laurina 
Fernandes, viuva do Cel. José 
Fernandes Queiroz.

0 traspasse da veneranda se
nhora, ecoou dolorosamente 
em toda a cidade, em cujo seio 
desfruetava as maiores sympa- 
thias.

Possuidora d e invejáveis 
qualidades de espirito, coração 
sempre voltado à pratica do 
hem, deixa a saudosa extincta 
a sua familia immersa em pro
funda dor, por tão irreparável 
perda.

Contava 67 annos de edade, 
ficando do seu consorcio os se
guintes filhos: José Fernandes 
de Queiroz, da firma Fernan
des & Cia. Ltda”. de Natal, 
dr. Hemeterio Fernandes de 
Queiroz, advogado, dr. João 
Fernandes de Quieroz, residen
tes nesta capital; Theodo- 
miro Fernandes de Queiroz, 
residente em Natal, d. Fran- 

cisea Fernandes Xavier, viuva 
do sr. Francisco Xavier Filho; 
d. Mundiça Fernandes Villar, 
esposa do sr. Mario Villar de 
Mello, funccionario do Telegra- 
pho Nacional; d. Maria Augus
ta Fernandes, esposa do sr. 
José Martins Fernandes, da 
firma “Tertuliano Fernandes 
& Cia.’’, de Mossoró.
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£POOOOOQOOOOOOOOQOOOOOOOOOOOOGOOOQQOOOOGOOGOOOOOOOOOQO

ÍERFULIANO FE R N A N D E S i  CIA-
(CASA FUNDADA EM 1870)

Fabricantes e Exportadores de Sai —  Compradores 
de: Algodão, Cêra de CarnaiTba, couros e outros 

--------- ------------productos — ------------ —

Commissões, consignações e Cobranças de Saques 
Matriz: —  M 0S S 0R 0’ —  Rio Grande do Norte 

Telegr : “ FERNANDES”
Codigos: —  Ribeiro, Borges, Mascotte (1 . e 2. ed .),

— ------ —  Samuel e Guedes  -------——
CAIXA POSTAL N°. 32 —  Téléphoné, 11

RIO DE JANEIRO —  Av Rio Branco, 109 
3o andar —  Sala, 19

Téléphoné: 23 -2880  --------::o::-------- Telegr.: “ RAYFER”
CODIGOS: Ribeiro, Mascotte ( I a e 2a Ed.) e Samuel

i ooooooooo<xxx)oooooooo!
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d chegai é Eovernador 
Raptai Fernandes

Pelo avião da Panair, que 
chegou a esla capital no dia 
14 do corrente mez, viajou o 
Kxmo. Sr. D'r. Raphael Fer
nandes Gurjão, Governador do 
Estado do Rio Grande do Nor
te.

O iIlustre viajante que veiu 
ao Rio, (ratar de interesses de 
seu Estado, foi recebido no 
Acro-porto do Calabouço, por 
grande numero de amigos e po
liticos.

A “Associação Potyguar” 
(pie já deve relevantes serviços 
a S. Excia. se fez representar 
na pessoa de seu Vice-Presi
dente, sr. Edilson Cid Varella 

Revista Potyguar represen
tada pelos seu redactor Deolin- 
do dos Santos, esteve presente 
ao desembarque

PRÊMIO DE 50 CONTOS AO 
INVENTOR DE UMA MACHI 

NA PARA EXTRAHIR A 
CÊRA DE CARNAÚBA

A extracção da cera de car
naúba ainda é feita por um 
processo manual primitivissi- 
mo. Grande parle da cêra em 
poeira é disperdiçada, apesar 
do immenso e cuidadoso traba
lho empregado.

Bem comprehcndendo a ne
cessidade de melhoria desse 
processo, o governo baixou o 
decreto n.° 103, de 14'de Outu
bro de 1935, no qual offerece 
o prêmio de 50:00()|000 ao in
ventor de uma machina para 
extrahir a cêra.

Sendo o Rio Grande do Nor
te um dos estados em que a 
carnaúba habita, julgamos de 
bom alvitre transcrever em 
nossa revista, os dispositivos 
principaes do citado decreto.

O prêmio será distribuído 
dentro de 3 annos, e o praso 
para a apresentação de propos
tas é de 2 annos, extinguindo-se, 
portanto, em Outubro de 1937. 
A machina deve preencher os 
fins visados, isto é, ser de gran
de rendimento, ter custo redu
zido e construcção facil. Deve
rá ser facilmente transportável 
e exigir pequena força motriz 
para o seu funccionamento.

Com a aeceitação do prêmio, 
perde o inventor o direito a 
qualquer patente, privilegio ou 
outra vantagem, passando a in
venção ao dominio publico.
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Ç e at?á -^ if? im , minfya fe r ra
Especial para a “Revista Potyguar” — Por 
Alberto Carrilho.

Assim como, em nossa terra, 
na proporção em que mingua 
o lerritorio, cresce a riqueza fe- 
raz em tresdôbro, lambem, em- 
([iianto a população se afasta 
e diminue de densidade e de 
cultura, potência a sua capaci
dade de producção.

ü Rio Grande do Norte pode 
orgulhar-se de sua riqueza em 
homens de trabalho: de norte 
a sul, o labor que tonifica todas 
as suas cellulas, demonstra se
rem os seus filhos heroicos 
desbravadores das selvas, de 
cujo coração arrancam a rique
za fecunda.

0 rytluno da lida incessante 
toma, na quotidiana harmonia 
da producção, o encanto de 
um sentimento comnuim, diri
gindo, occullamente, a prospe
ridade do Estado.

Aqui, a enxada canta na su
perfície do solo levantando o 
seio da terra para receber a se
mente miraculosa; alli, o gado 
muge e pasta, na troca inces
sante da vida; alem, o homem 
súa, contente, no esforço dos 
musculos, sob a energica dire
cção do querer, casando o pen
samento e a força com a gene
rosidade das leis que fazem da 
attracção e da affinidade das 
moléculas elementares, as com
binações surprchendentes que

se irão transformar na riqueza 
nacional.

E, ao lado dessas lavouras es
parsas, desses cannaviaes ver
dejantes, florindo soberbos, 
fructificando abundantes e ge
nerosos, a industria rudimen
tar realiza o primeiro segredo 
da economia, transformando o 
producto da terra no producto 
do homem.

E’ o Rio d’“Agua azul” que 
rola crystallino, espadananle, 
tumultuoso, eternamente bom, 
e toca o rodizio celere dos moi
nhos ou as rodas lentas dos 
“banguês”, envolvendo n’uni 
só abraço, amoroso e forte, o 
homem e a natureza.

A ereançada, gárrula e lesta, 
corre pelas bagaceiras, penetra 
as mattas, brinca pelos campos, 
quebrando, com a encantadora 
despreoccupação infantil, o si
lencio verde dos cannaviaes...

Depois, o trabalho do homem 
c a bondade da terra canalisam 
a riqueza. Depois, a riqueza 
esparze a justiça, a instrucçãó 
c a ordem. Depois, a ordem 
gera a alegria e o conforto. 
Depois, tudo isso fecunda as 
vocações e alenta, fortalece, di
lata a mentalidade.

Então, o trabalho mental rea
liza o brilho e a seducção das 
conquistas, no immenso cam-
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[)o da intelligencia, e a terra e 
a gente integram-se no grande 
concerto da civilisação.

Esse é o espectáculo que o 
Rio Grande do Norte, de que 
o men Ceará-Mirim é um exem
plo, apresenta, nas duas syn
theses das duas aetividades: 
uma exposição do trabalho phy- 
sico, uma revelação da capaci
dade intellectual, a bondade 
da terra e a bondade do ho
mem .

No esforço diário de appro- 
ximação e de fraternidade que 
os Estados brasileiros, sob a 
inspiração de gênios tutelares, 
procuram realizar, para tornar 
cada vez mais fortes os laços 
federativos, separando, pela or- 
ganisação autonoma das uni
dades politicas, para tornar 
mais facil, mais efficiente a 
união pelo sentimento, pela in
telligencia e pela cordealidade, 
— podemos nos ufanar de es
tar contribuindo com um gran
de contingente de solidariedade 
civica.

Orgulhemo-nos de nossa ter
ra e de nossa gente: pequeninas 
e ferteis, obscuras e capazes — 
quanto mais pequenas e obscu
ras, mais triumphantes e mais 
gloriosas.

O RIO GRANDE DO NORTE 
PRODUZ 0 MELHOR SAL DO 
-----------  MUNDO -----------

DR. ALVARO DANTAS 
CARRILHO

No dia 15 de Junho, decorreu 
a data natalícia do Dr. Álvaro 
Dantas Carrilho uma das figu
ras mais representativas da co- 
lonia potyguar domiciliada no 
Rio.

O anniversariante é o actual 
Director das Rendas Internas do 
Thezouro Nacional, e socio be- 
nemerito da Associação Poty
guar.

O Dr. Álvaro Carrilho foi al
vo de grandes provas de ami
zades por parte das pessoas de 
suas relações.

Ao illustre anniversariante, 
Revista Potyguar envia votos 
de felicidades.

OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOÍ

INSCREVER-SE NA ASSOCIAÇÃO POTYGUAR í  DEVER 
DE TODO RIOGRANDENSE DO NORTE, ----------------- —
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ALFREDO FERNANDES & CIA.

EXPORTADORES

de Algodão, Sal, Pelles, Couros de Boi, Cera de Carnaúba, 
Paina Samauma. Pennas de ema e outros generos do paiz.

Industriaes salineiros

Socios em negocios de sa! com

W i l s o n ,  S o n s  & C o .  L t d .

Escriptorio no Rio de Janeiro:
RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 66 — 2.” and. Salas 1 e 2 

Telegramma: CHRISTALINQ — Telephone: 23-i 39ç

Casa Matriz: — MOSSORO' — R. G. DO NORTE 
Telegramma: ODERFLA — Telephone: 14 — Caixa Postal, 26 

Codigos — RIBEIRO, MASCOTE i.‘ e 2.* ed., A. B. C., SAMUEL, 
UNIÃO e PARTICULARES

Filial: FORTALEZA — CEARA’
RUA DRAGÃO DO MAR, 326 — Telegramma: EDITH — Telep.: 488

Caixa Postal, 146
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’J I B  S ,  S ? ® » T I
DEPARTAMENTO SPOR- 

TIVO

A achial directoria da Asso
ciação Potyguar está empenha* 
da na creação de um departa
mento sportivo.

Para esse fim já foram da
dos os primeiros passos e que
remos crer que teremos em 
hreve esse desdobramento da 
Associação já em pleno desen
volvimento prestando saluta
res benefícios aos associados.

De inicio será organisado um 
leam de foot-ball que excursio- 
nará em diversas cidades do 
Estado do Rio de Janeiro, como 
sejam Petropolis, Therezopolis, 
Campos, Friburgo, etc.

O “scrath” potyguar em 
Recife

Nos últimos dias do mez de 
Abril, esteve cm Recife, o valo
roso “scrath” potyguar, que 
venceu brilhantemente o forte 
conjuncto parahybano, elevan
do cada vez mais, o nome spor
tivo do Rio Grande do Norte.

A embaixada sportiva teve a 
seguinte constituição:

Presidente Dr. Gentil Fer
reira de Souza; Director Tc- 
chnico — Dr. Vicente Farache 
Nelto; Secretario Miguel
Ferreira da Silva; Thesoureiro

Amadeu Grandi.
Jogadores: — Domicio Be

zerra das Neves, (NéNé) Dorce- 
lino Pereira Dias, Manoel

Francisco da Silva, Mario Xa
vier da Costa, João Teixeira de 
Carvalho, Antonio Accacio do 
Nascimento, João Accioly, José 
Simão Lopes, Hermes Mar
ques de Amorim, Francisco Ro
drigues dos Santos e Humber
tos Gomes Teixeira. Reservas: 
— Edson Pinto da Silva, José 
do Nascimento, Adalberto de 
Carvalho, Luiz Petrovick, Re
nato Teixeira da Motta e Anto
nio Fernandes.

Acompanhavam a embaixada
nortet-riograndense innunxeros 

conterrâneos, admiradores da 
bravura e cavalheirismo dos 
pebolistas potyguares.

CENTRO SPORTIVO FEMI
NINO

Continua funccionando ani
madamente, em Natal, o Cen
tro Sportivo Feminino, cuja 
séde está installada á rua 13 de 
Maio, 581,

A sua actual presidente, se
nhorita Clarice Palma tem si
do uma incansável batalhadora 
em prol do desenvolvimento 
do Centro.

UM AUTHENTICO CAM PE AO

Entre as grandes figuras da 
natação brasileira, no momen
to, sobresae-sc sem duvida, o 
valoroso campeão Manoel da 
Rocha Villar.

Varias vezes recordista bra
sileiro e sul-americano, vem 
Villar, dia a dia aprimorando
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seu tempo de modo a ser uma 
das nossas melhores esperan
ças nas próximas olympiadas 
de Berlim.

S A M U E L  B A B O
DESPACHANTE 

Processos: Recebedoria, Pre- j 
feitura, Imposto Sobre a Ren- !
da e outras Repartições. -----
RUA I.” DE MARÇO, 39-2.“ ’

Tel.: 23-0793 
RIO DE JANEIRO

♦

Ultimas Estatísticas
A safra algodoeira da índia 

está avaliada em 5.552.000 far
dos contra 4.055.000 fardos no 
anno anterior, o que represen
ta um augmento de cerca de 
18 %.

A arca cultivada cresceu ape
nas de 7 % em relação á do an
no transado.

Os Estados Unidos da Ame
rica do Norte detêm cerca de 
80.000 fardos da entrega de 
janeiro, os quaes poderiam ser 
utilizados pelo governo ameri
cano afim de impedir uma pro
vável depreciação.

0 consumo do algodão ame
ricano, durante o mez de no
vembro de 1935, foi estimado 
em 1.060.000 fardos.

O RIO GRANDE DO NORTE 
PRODUZ O MELHOR 

ALGODÃO

I  ------------- ----------------------♦
I
I  A l f a i a t e  d o s
i

ANDRE DIAS
E l e g a n t e s

|R u a  da Quitanda, 211.
Tel. 22-5373
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>00000000000000000000000000000000000000000000000000000

IOALHERIA F INA
K r a u s e  & C i a .

RIO DE JANEIRO 

PERNAMBUCO

TEL 22-0809

Filial RUA COPACABANA, 652-A (Esq. Sta. Clara)

•OOOOOOOOOOOOOOOOO 0 3 0 0 0 0 .

j

T 
TALCIDES FERNANIES S CIA.

30000QOOOOOOGOCOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO

Armazéns de tecidos, Miudezas, Ferragens e artigos 
— — — de Electricidade ::------------

VENDAS EM GROSSO E A RETALHO

tt
J

i
I

Telegr.: ALCIMA  
MOSSORO’

îRua Cel. Gurgel
RIO GRANDE DO NORTE
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Especial para “ Revista 
Potyguar” - Dr Vicente 
Lopes (Director do 
Hospital de Alienados, de 
Natal).

Esguio, physionomia serena, 
porte cuidado com discreção, 
comedido nos gestos e hábitos, 
acção reflectida, deliberando 
tudo em avançada maturação 
— tal seria o homem vulgar
mente chamado de bom senso. 
Mesmo que lhe faltassem os ca
racteres physicos, seriam im
prescindíveis os atlributos de 
ordem intellectual e moral que 
se assestariam em qualquer or
ganização estructural. Em obe
diência porém aos postulados 
biotypologicos, lá está no typo 
longilineo o indivíduo mais re
catado, discreto ou conveniente. 
Não se negue porém á diversa 
estruetura taes meios reaccio- 
naes, uma vez (pie o processo 
não é tão simples como parece, 
influenciados que estamos pelas 
innumeras secreções glandula
res.

Não cabe aqui discutir ques
tões de tal jaez. senão apenas 
retratar uma individualidade 
que de todos merece louvores. 
Não ba chefe de governo, dire
ctor de serviço, etc., que não 
procure seleccionar os seus au
xiliares entre os homens de 
bom senso. Desta vez porém 
estamos aqui para lhes mover 
guerra, argumentando com o 
que nos parece de mais razoá
vel. O homem actual, feito

“sob medida” para as contin
gências da vida moderna, per
deu o bom senso. Aliás não 
foi o bom senso que fez a Re
volução Franceza, nem libertou 
os Estados Unidos. Com um 
hoiqem de senso não teríamos 
a Allemanha assombrando o 
mundo, nem a Italia dominan
do um Continente. Todos os 
grandes avanços da civilisação 
são devidos a golpes audacio
sos e independem de amadure
cida reflexão. 1>. Pedro não 
raciocinou na abdicação e nós 
ainda seriamos colonia se esti
véssemos ruminando a idéa de 
libertação. Também no domí
nio da sciencia, da industria, de 
tudo emfim a audacia é a com
panheira da evolução... Si as
sim era naquelle tempo, como 
não será boje? Quem quizer 
viver bem precisa raciocinar e 
deliberar celeremente Não ha 
mais logar para o bradpsquis- 
mó. Nos grandes centros milha
res de pessoas pensam so
bre o mesmo assumpto, tentam 
as mesmas escaladas e vence a 
decisão rapida, precisa, ajusta
da. Estamos no século dos “pa
rcos” . Em tudo ba competição. 
Em toda a parte ba maratona. 
Como é nas cousas da vida par
ticular lambem tem que ser na 
vida publica. Os dirigentes pre
cisam ser dynamicos e audacio
sos. E como tal seus auxiliares. 
Quando entregamos o nosso 
destino a um homem, quere
mos que elle esteja dentro do 
século. Leve-nos para a frente,
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inscreva-nos no grande “ma
tch” da civilisação, senão pere
ceremos por inércia, por esta
gnação das nossas forças. E’ 
preciso apenas ter o senso da 
medida e da escolha. Com isto 
não tomará parte em nada que 
ultrapasse as nossas probabili
dades, que neste caso deixaria 
de ser audacioso para ser louco.

fHerbert Moses
Revista Potyguar, realiza

ção de homens do Rio Gran
de do Norte, domiciliados no 
Rio de Janeiro, com immensa 
satisfação, homenagea Herbert 
Moses, que acaha de ser reelei
to na presidência da Associa
ção Brasileira de Imprensa.

FAÇAM SEUS SEGUROS NA 
COMPANHIA ALLIANÇA DA 
----------- BAHIA —  ---------

0 CONCERTO DA JOVEN
“ VIRTUOSE” POTYGUAR 

GLORIA SIGAUD

A conhecida pianista conter
rânea Gloria Sigaud, realizou 
em Natal, um concerto, que 
constituiu a nota elegante dos 
meios artísticos.

A joven e já brilhante pia
nista se encontra actualmente 
com uma technica e digna de 
todos os elogios e pelo que já 
conhecemos do talento de elite 
de que é possuidora Maria da 
Gloria Sigaud, podemos affir* 
mar que Natal pode se orgu
lhar de ter formado mais uma 
campeã de teclado.

;i i .  NUNES & CIA.
Telephone: 23-4788 
Caixa Postal: 2778 ±

!; Telegramntas; “JONUNES” I  
■ ■ Codigos: Todos em uso £  

ALGODÃO EM RAMA 
! ! Rua Theophilo Otton7;, 41 
- 1 1* Andar — Rio de Janeiro X
3; *

As maiores conquistas da 
classe, foram obtidas por Her* 
bert Moses. As reducções nos 
preços das passagens nas em- 
prezas do governo federal, a 
isenção da taxa ouro no papel 
de imprensa, a futura constru- 
cção da “Casa dos Jornalistas”, 
são fructos do dynamismo de 
Herbert Moses.

Os que fazem Revista Po- 
tyguar, abraçam Herbert Mo
ses, pela sua reeleição na A. 
B. I.
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N Ú P C I A S
Fernandes Lopes— Fernandes 

Xavier Realizou-se no dia 4 
de Junho o enlace matrimo
nial do dr. Vicente Fernan
des Lopes, conceituado clinico

em Natal e Director do Hospí
cio de Natal, com a pi cuidada 
sta. Maria Elita X. Fernandes, 
filha do saudoso commercian- 
te Francisco Xavier Fnno e de 
sua digna esposa d. Francisca 
Fernandes Xavier

O acto civil realizou-se na re
sidência de sua progenitora, á 
Travessa Silva Castro, lã, em 
Copacabana, servindo de padri
nhos por parte da noiva, dr. 
Mario Carneiro e sua digna con
sorte Noemia Carneiro. Pelo 
noivo, o sr. Nelson Xavier Fer
nandes e d. Leonilla Xavier 
Fernandes, esposa do governa
dor do Estado, dr. Raphael 
Fernandes Gurjão. No acto re

ligioso, servira mde padrinhos, 
por parte do noivo o dr. Meine- 
terio Fernandes de Queiroz e 
sua irmã d. Francisca Fernna- 
des Xavier- l)a noiva o sr. Vi
cente Fernandes, chefe da firma 
Tertuliano Fernandes &. Cia. e 
sua virtuosa esposa d. Veseia 
Xavier Fernandes.

O acto religioso realizou-se 
na Igreja de Bomfim, em Co
pacabana, cujo altar estava ri
camente ornamentado.

O Rio Grande do Norte é um 
grande produetor de gesso

Si V. S. é um homem de 
gosto e sabe alliar o capricho 

á economia

NÃO HESITE:
Empregue e 
Gesso Nacional

a T A P U Y O ”
Escolha um dos typos que 

lhe recommendumos:
Estuque. Alabastro, Estatua- 

ria, Modelo — Ceramica, 
Ceramica para telhas

Na certeza de que está adop- 
tando o MELHOR e o MAIS 
BARATO dos gessos que lhe 

offerecem

FABRICAS:
Praia de S. Chrislovâo, 29 
Tel.: 23-6157 — Rio de Ja

neiro
Avenida Spcers, 23 — Sáo 

Paulo

ESCRIPTORIOS:
Ed. Odeon — 4“ andar — sa

la 421 — Tel. 22-0641

*5“
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M A L  D E  H A N S E N
0 Leprosario de Natal é o melhor do mundo!

Por ALCEU FERRAZ (Especialmente escripto para
(Revista Potyguar)

Quando eu era garoto, tudo na minha terra era o melhor 
ou o maior do mundo. Depois modifiquei um pouco a impres
são sobre a grandeza imaginaria dos homens e das coisas.

Mas o leprosario continuou crescendo deixou de ser 
uma paisagem bonita á beira do trem. E’ o meu orgulho mais 
justo de rio-grandense. Dentro das suas casinhas paradoxal
mente risonhas agoniza a mais antiga das enfermidades so- 
ciaes — a lepra. E a gente pode dizer, com simples naturali
dade — “no Rio G. do Norte a lepra não aflige a sociedade. 
Está praticamente extincta” . Parece a coisa mais banal do 
mundo.

No entanto, o problema hygienico do mal de Hansen é, 
em toda parte, tão grave e tão sombrio quanto o problema 
therapeutico. Apezar de sua pequena tendência extensiva e 
difficuldade de transmissão, a incidência cresce, desmorali
zando todos os esforços. Nem os milhões dos Estados Unidos, 
nem a alta civilização de S. Paulo, nem a escassa densidade 
demogiaphica do Pará conseguem alterar o quadro endemio- 
logico da lepra, que se espalha moderadamente, mas imper
turbavelmente. E’ certo que nessas regiões a moléstia é mais 
difundida e os casos mais numerosos que entre nós. Mas é 
esse, justamente, o traço mais brilhante do movimento anli- 
leproso no Rio G. do Norte que soube encarar o problema 
quando era possível fazel-o. E note-se que a questão foi re
solvida ainda em tempo, mas não muito precocemente. As 
estatísticas de S. Santiago nos apontam e sempre accentuada 
por onde a moléstia caminhava no sentido da disseminação. 
Apezar disso, uma reacção serena e firme, esclarecida, domi
nou o mal. Em 1930 as referidas estatísticas já nos indicavam 
a hospitalização praticamente total de todos so hansenianos.

Insereva-se eomo soeio da 
A S S O C IA Ç Ã O  P O T Y G U A Rü
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Isto é, a victoria estava conquistada. O futuro havia apenas 
que vigiar e isolar os casos esporádicos que porventura ainda 
fossem diagnosticados no Estado ou que nelle imigrassem. 
Obra simples e social, rapida, mas que nos eleva, sob certo 
ponto de vista, acima dos proprios Estados Unidos (exeusez 
du peu.. .) .

Além da victoria social que representa a limitação do mal, 
a nossa villa de hansenianos tem uma larga feição de huma
nidade, que contraste fortemente com o que li nos outros lu
gares. A desagregação lenta dos seringueiros abandonados, a 
vagabundagem repulsiva de certas regiões asialicas, insula- 
mento compulsorio, quasi policial, nos Estados Unidos, as 
frequentes revoltas dos hospitalizados paulistas são as expres
sões da miséria habitual dos leprosos. Os nossos doentes le
vam uma vida de sanatorio, constituindo um meio social atte- 
nuado, sem o isolamento e a vigilância que accentuam a pros
crição dos doentes. Até que os soffrimentos terríveis da mo
léstia venham encerrar-lhes cruelmente a vida, amenizem a 
tragédia do seu destino com o conforto material das instalja- 
ções, o moral da assistência religiosa constante, o social da 
convivência entre si e mesmo, até certo ponto, com os ricos. 
Ao lado disso, a medicina faz força para aliviar e protelar as 
manifestações do mal e talvez obter a cura clinica e hygienica 
dos casos mais sensíveis aos atuaes tratamentos.

Isso parece muito trivial, e que devia se dar em todos os 
institutos semelhantes. Mas o problema é complexo e subtil, 
sobretudo no que respeita ás reacções psycologicas do doente. 
Constitue uma rararidade a obra segura, efficiente, tranquilla 
do leprosario S. Francisco de Assis. Dentro de sua modéstia 
material, elle realiza uma obra social, medica e moral elevada 
e incommum, que nos orgulha e nos alegra. Uma obra (pie 
talvez não se realize assim em nenhuma parte, e que o torna o 
melhor do m undo...

Agencia do Lloyd Brasileiro em Natal
No dia 9 de Maio, fez 14 an- 

nos (pie o dr. Odilon Garcia é 
agente da Companhia de Nave
gação do Lloyd Brasileiro, na 
capital do Rio Grande do Norte.

E’ desnecessário dizer o tra
balho do dr. Odilon Garcia, á 
frente daquella agencia.

Homem trabalhador e sobre
tudo de uma honestidade inata- 
cavel, o dr. Odilon Garcia tem 
cooperado bastante para o des
envolvimento economico de Na
tal.

“Revista Potyguar”, em
bora tardiamente, regista com 
prazer a noticia.
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Ã situação financeira do Rio Grande do Norte
A siluação financeira do Estado do Rio Grande Norte é 

segundo a communicação que recebemos do Departamento 
da Fazenda do Estado, a seguinte:

DEPARTAMENTO DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE

Demonstrações dos saldos existentes na Thezouraria Ge
ral e nos Bancos em C/Corrente no dia 19 de Maio de 1930

Saldo para o dia 20 ..
Sendo: —

Em c o f r e ....................
No Banco do Brasil C/

C orrente...................
No Banco do Brasil C/ 

Deposito Commissão 
Saneamento de Natal 

No Banco do Rio Gran
de do Norte C/ Cor
rente .........................

1.113:981$600

10:000$100 

1.806:317$300

734:911$800

1.556:065$400

4.113:984$600 4.113:984$600
Sub Directoria da Contabilidade Geral do Departamento 

da Fazenda do Estado do Rio Grande do Norte, Natal, 19 de 
Maio de 1936.

(a) José da Silva Bastos Fi lho — Sub-Director interino.

F a r m a c i a  M a i a
—  DE —

D. ROSADO & CIA. LTDA.
Casa especialista em productos pharmaceuticos nacio- 

naes e estrangeiros
Perfeita e escrupulosa manipulação 
RUA SETE DE SETEMBRO N. 540  

F O M E ,  2 -3 -4
NATAL -------------- -------------RIO GRANDE D0 NORTE
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$ ls v is k ,

EXPEDIENTE
Director:

Memeterio Fernandes de Queiroz

Numero avulso . . . .  2$<MW)
Numero alrazado . . . 2$5(K)

Â Revista Potyguar receberá, 
com prazer, a collaboração dos 
soei os e de todas as pessoas, so
bre assumptos do Rio Grande 
do Norte.

MOCIDADE

As graciosas senhoritas Helô e 
Barquinha, elementos de pro- 
jecção na sociedade carioca

A correspondência da Revis
ta Potyguar deverá ser dirigida 
ao seu director Dr. Hemeterio 
Fernandes de Queiroz, á aveni
da Barão do Rio Branco; 17 — 
Sala 419 (Edifício do “Jornal 
do Commercio”) — Rio.

Â redacção não é responsá
vel pelos conceitos emittidos 
nos artigos assignados.

Os recibos da Revista Poty
guar só serão validos quando 
assignados pelo seu director.

A L G O D Ã O  I

J. VIEIRA LEITE
Teiegraiuma: MARYEDA 

Cs. Postal: 1.898 
R. S. Pedro, 23 - 2" 

RIO OE JANEIRO

* p-i. i »í » i • »• .............1 • • •: ■

OOOOOOOOOOOOOOQOOOO0OOOOOC

OS SOCIOS BENEMERITOS 
DA ASSOCIAÇÃO POTY

GUAR

Attendendo aos bons servi
ços prestados á Associação Po- 
lyguar, foram considerados so- 
cios benemeritos, na Assem- 
bléa geral realizada no dia 31 
de maio do corrente anno, os 
srs. Vicente Fernandes, Dr. Ra
phael Fernandes Gurjão, Mi
guel Fauslino do Monte, Dr. 
Heitor Carrilho, Alvaro Carri
lho, Abiathar A. de O. Britto, 
Alberto Carrilho, Alfredo Sea- 
bra de Mello, José de Oliveira 
Costa, Olavo Dantas, Paulo 
Marinho de Carvalho e Pedro 
Leiros.

©OOOOOC5OOOOOOOOOOOO0OOO0OC

Todos os municípios do Rio 
Grande do Norte têm campos 

de aviação
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N ata l-P orta  triumphal da America para a 
Aviação Transoceânica

(Especial para a Revista 
Potyguar j_  ALBERTO 
ROSELLI FILHO

Até bem pouco tempo, era 
(juasi desconhecida a capital do 
Rio Grande do Norte. Só de 
longe em longe era o seu no
me lembrado. Não raro, e prin 
cipalmente, apenas quando 
crises climatéricas periódicas 
assolavam o pequeno Estado, 
espalhando por todos os recan
tos a desordem e a dòr. Ou 
quando acontecimentos extra
ordinários e execpcionaes pu
nham em evidencia aquella 
nesga da terra brasileira, tão 
digna de ser melhor conhecida 
no coração do Brasil.

Com o desenvolvimento que 
a aviação tem tomado nos úl
timos tempos, Nalal vêm apa
recendo mais frequentemente 
no cartaz, de onde não mais 
saliiu, nem poderá jamais sa- 
hir.

Para a capital da terra po- 
tyguar convergem, desde as 
primeiras tentativas feitas pa
ra o estabelecimento de linhas 
c o mmerciaes transsoccanicas, 
todas as iniciativas no sentido 
de consolidar cada vez mais as 
bases de um serviço effeeiente 
e duradouro.

Já hoje poderosas installa- 
ções dão a Natal imponentes 
aspectos, tudo indicando o seu 
crescente desdobramento den
tro das suas grandes possibili

dades para um futuro cheio de 
primorosas realidades.

Na capital existem campos 
de pouso e bases de hydro- 
aviões com aparelhagem mo
dernas com as exigências mais 
rigorosas da technica, e instal- 
lações aperfeiçoadas em obe
diência aos processos mais ade- 
antados até hoje conhecidos, 
como acontece com a “Air 
France” cuja atividade se des
dobra dia a dia no sentido de 
manter ali um serviço á altura 
da sua finalidade, de indiscutí
vel e real importância. Pelo 
interior do Estado espalham-se 
campos diversos, construídos 
ao tempo do governo Lamarti- 
ne, e que podem ser utilizados 
em condições normaes, quer 
como terrenos de emergeneia 
ou mesmo regularmente, dada 
as suas proporções e condições 
favoráveis.

O Aero Club do Rio Grande 
do Norte é um produto de en- 
thusiasmo despertado na alma 
potyguar pelo sentimento que 
a todos ali anima no estimulo 
aos grandes emprehendimen- 
tos e as boas iniciativas favo
ráveis ao seu progresso. A sua 
creação é devida em grande 
parte ao malogrado Cotnman- 
dante Djalma HetiÇ gloria da 
aviação nacional, cuja memó
ria se cultua e sempre se res
peita, lembrados todos de que 
ã sua orientação e ao seu amôr 
são devidos aos serviços inesti-
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maveis que jamais se apagarão 
daquelles que viram desapparc- 
cer com essa figura brilhante 
da nossa Marinha uma das glo
rias mais legitimas do patrimó
nio moral do Brasil.

Os aperfeiçoamentos da te- 
chnica e da mecanica, na arte 
de voar, têm conduzido o ho
mem, na sua avidez constante 
de novas sensações, sacudido 
pelas forças vivas que o im
pulsionam na estrada ampla e 
infinita do progresso, aos mais 
arrojados emprehendimentos. 
E não é dos menores o que se 
relaciona com o problema avia- 
torio, tão cheio de esplendo
res e de magnificências, sob 
qualquer dos seus aspectos, no 
encurtamento das distancias, 
na approximação dos continen
tes, na confraternização dos 
povos.

Diz-se que Santos Dumont, 
o genial realizador desse sonho 
maravilhoso que permitte ao 
homem olhar de cima as fulgu
rantes bellezas da terra, sentiu 
confranger-lhe a alma ao assis
tir ao espectáculo terrível do 
emprego do seu invento como 
arma de guerra, como elemen
to de destruição, quando o seu 
ideal era transformar a ma
quina em instrumento de pa
cificação na obra ingente e glo
riosa de irmanar cada vez mais 
as raças mais differentes.

Embora a ambição humana 
desvirtue esse elemento, que 
deveria ser sempre de concór
dia, da sua vrdadeira finalida
de progressista e civilizadora, 
nem assim é possível desani

mar ou descrer do futuro cx- 
plendido que está reservado á 
aviação como factor decisivo 
para a transformação radical 
das relações de cordialidade no 
dominio do direito internacio
nal.

Marchamos a passos largos 
para uma nova era de promis
soras realidades, máo grado a 
falsa compreensão que certas 
classes têm da elevada signifi
cação do momento, onde se es
caldam paixões e onde explo
dem odios destruidores, subver
sivos da vida social que se de
turpa e se procura arrastar a 
abysmos tremendos.

As nações se consolidam e os 
governos põem em diques in
transponíveis á avalanche que 
ameaça aba ter os fundamentos 
da democracia.

Vence c ha de vencer o bom 
senso. A onda de anarchia ha 
de passar e a humanidade ha 
de repousar tranquilla sobre as 
suas conquistas no campo do 
direito e da moral.

A aviação ha de continuar 
a tecer no espaço o manto pro
tetor das instituições, e o pa
lio da esperança abrigará á sua 
sombra, a paz universal

A capital do Rio Grande do 
Norte, dentro dos desígnios de 
providencial predestinação, ha 
de continuar a ser, pelos sécu
los afora, a porta triumphal 
para aquelles que demandam 
esta parte gloriosa do continen
te, no anseio de se acolherem 
no coração da America.
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/Vossa Saudade
O FALLECIMENTO DO JOVEN MEDICO DR. CARLOS DA

COSTA OLIVEIRA

Falleceu no dia Ití de Maio. na cidade de Assú. o joven 
medico dr. Carlos da Costa Oilveira. A sul)taneidade do in
sulto que o arrastou da vida, causou no seio da nossa colonia 
profunda consternação, não só pela robusta e moça intelligen- 
cia que perde o nosso Estado corno ainda pelo conjuneto de 
dotes pessoaes que aureolavam o grande amigo, o collega de
dicado, o conterrâneo vibratil.
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Rebenlo de illustre família norte-riograndense dr. Carlos 
Costa nasceu na cidade de Martins em 1910. Em 1925 inicia
va os seus estudo de humanidades no Gynasio Santa Luzia de 
Mossoró, onde fez todo o seu curso com brilho invulgar, ali
cerçado ainda numa formação espiritual sempre realçada em 
toda a sua vida. Já as punha em evidencia as suas elevadas 
qualidades moraes, tornando-se entre os companheiros uma 
das figuras mais sympathizadas, um dos collegas mais estima
dos.

Bacharel em sciencias e letras em 1929, no anno seguinte 
matriculava-se na Faculdade de Medicina do Recife. Em 1931, 
transferiu-se para a Faculdade de Medicina da Universidade do 
Rio de Janeiro. Aqui fez o seu curso medico, reforçou a sua 
cultura, ampliou o seu circulo de amizades, tornando-se nos 
últimos tempos um dos mais bellos ornamentos da nossa co- 
lonia. Intelligente e estudioso, figurou entre os melhores da 
sua turma. Ao lado de tudo isso, salientamos aqui a belleza 
do seu caracter, qualidade que o fez merecedor na nossa cons
tante admiração. A 4 de dezembro de 1935, collava o gráu de 
doutor em medicina, seguindo logo depois para o Rio G. do 
Norte, onde ia servir ao seu povo e á sua terra. E lá estava 
em Assú, consultorio montado, satisfeito e feliz com a sua 
profissão e com a sua vida.

Varava todos os pontos do município, attendendo aos cha
mados. Com tal animo casou-se não fazia um mez.

Num instante a morte levou-o. O accidente mortal foi 
energico e rápido como as suas atitudes. Morreu como sem
pre viveu.

íspo fk Jayme Çamara
A chegada de E. Em. em Mossoró

Mossoró recebeu entre as mais vivas demonstrações de 
jubilo, o seu primeiro bispo, D. Jayme Gamara, uma das mais 
brilhantes figuras do clero brasileiro, pela sua intelligencia 
fulgurante e solida cultura.

A chegada de D. Jayme Camara constituiu um dos acon
tecimentos mais notáveis na vida da cidade de Mossoró.

Uma grande com missão, composta por elementos re
presentativos da sociedade mossoroense foi receber o emi
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nente prelado em Areia Branca, onde a população lhe prepa
rou festiva recepção.

Afim de dar maior brilho á solemnidade, o Governador 
Raphael Fernandes foi a Mossoró, acompanhado de sua 
exma. esposa e vários membros da sua casa civil e militar.

A Revista Potyguar, congratula-se com o povo mossoro- 
ense pela feliz escolha de S. S. Pio X;I, mandando uma nota
bilidade como I). Jayme Gamara para dirigir a diocese de 
Mossoró.

S U M M A R I O

AS SECCAS 1)0 NORDESTE — Dr. José Augusto.
OS NOSSOS NUMES PROTECTORES — Dr. Joaquim Ignacio. 
CEARA’-MIRIM, MINHA TERRA — Alberto Carrilho.
0  SENSO DA MEDIDA — Dr. Vicente Lopes.
MAE DE HANSEN — Alceu Ferraz.
NATAL — PORTA TRIUMPHAL DA AMERICA PARA A AVIAÇÃO 

TRANSOCEANICA — Alberto RozelH Pilho.
COMO NASCEU A ASSOCIAÇÃO POTYGUAR — Cid Varella. 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

R e d a c ç ã o
— Objectivo.
— • O Rio Grande do Norte e a próxima Feira Internacional de

Amostras da Cidade do Rio de janeiro.
— O fallecitmento de D. Maria taurina Fernandes.
— A chegada do governador Raphael Fernandes.
— Prémio de 50 contos ao inventor de uma machista para ex- 

trahir a cêra de carnaúba -
— Vida Sportiva.
— Nossa saudade.
— Bispo D. jayme Camara.
—. A lg o d ã o .

——- n  i j i ; i.; ; ; ~: " ■
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Çorao fhscsti a ftssoeiaçio foiyguar
Por Cid Varella

A Associação Potyguar foi 
fundada nesta Cidade do Rio 
de Janeiro, ha dois annos. Era 
preciso congregar sobretudo a 
mocidade do Rio Grande do 
Norte que vivia nesta immen- 
sa metropole quasi desconheci
da entre si. Rapazes vindos de 
toda parte do Estado passavam 
tempos e tempos sem maior 
conhecimento na maior ou me
nor indifferença. Era necessá
rio também um “centro” que 
na Capital da Republica pudes
se pugnar pelos interesses do 
Estado. Alguns moços, toma
ram a peito, essa nobre inicia
tiva. Vizavam fins nobres, al- 
truisticosv sem interesse pro- 
prio, por isso não fracas
saram. Não tinham outro ob- 
jectivo a não ser maior har
monia entre a colonia norte- 
i iograndense, maior zelo pelas 
coisas do Estado, seu maior co
nhecimento na Capital da Re
publica. Eram idealistas. Ti
nham sabido das Escolas Secun
darias e traziam dentro de si 
ainda, o espirito de união e so
lidariedade ([iie caracteriza os 
estudantes que nunca distin
guem o filho do rico do filho 
do pobre, o do político do filho 
do apolitico, o filho do homem 
influente do filho do homem 
de pouca influencia. Nunca ti
veram um momento de desani
mo na realisação de sua obra.

Assim começou a sociedade. 
Nasceu num primeiro andar da 
rua Haddock Lobo, residência

de um dos fundadores. A sua 
primeira directoria foi accla- 
mada no momento e durante 
quasi um anno alli se reuniram 
os rapazes da Associação. Vie
ram depois os desejos de ex
pansão dentro do programma 
a que se tinham traçado. Re
gistraram os Estatutos, legali 
saram a Associação, alugaram 
sede no centro da cidade, 
estabeleceram um pequeno in
tercâmbio com diversos muni
cípios do Estado. Guiavam os 
recem-vindos prestando-lhes as 
vezes pequenos auxílios mate- 
riaes; inauguraram uma pe
quena bibliotheea, receberam 
visitas de pessoas influentes nas 
letras e sciencia; deram uma 
linda festa no Centro Malto- 
grossense. (pie decorreu num 
ambiente de perfeita camara
dagem e dislineção. Quizcram 
cxpandir-sc ainda mais; fazer 
da Associação o Centro do Rio 
G. do Norte preenchendo assim 
maior finalidade. Quizcram 
ter sua revista uma revista 
para o Rio Grande do Norte; 
quizcram regularizar suas festas 
e crearam um Departamento 
Social

E tudo isso fizeram os mo
ços da Associação unicamente 
com a força de vontade e confi
antes na pujança de sua mo
cidade.

Em seu caminho a par com 
alguns animadores e collabora- 
dores, encontraram muitos 
descrentes de sua obra, vários
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scepücos e alguns destruido
res.

Deram de hombros e conti
nuaram. Em 22 de Abril ulti
mo completaram 2 annos de 
existência; chamaram para 
presidir aos destinos da As
sociação um homem empre- 
hendedor, esforçado e que cer
tamente muito fará pela agre
miação e pelo Estado.

Pelo valor indiscutível da 
obra que pretendem realizar, 
não fracassarão jamais.

E’ esta a historia da Associa
ção.

DIRECTORIA DA ASSOCIA
ÇÃO DA MOCIDADE 

POTYGUAR
15)31-1035

Presidente Edilson Cid 
Varella.

Vice-Presidente — Deolindo 
dos Santos Lima.

1. ° Secretario — Luiz Gomes 
da Costa.

2. ° Secretario — Eymard 
Dantas Carrilho.

L° Thezoureiro — Rodolpho 
Pereira.
2." Thezoureiro — Mario Sou

to Lyra.
Conselho Deliberativo — Eli- 

no Souto Lyra, Pedro Porto 
Carreiro Ramires, Raymundo 
Gurgel da Cunha e Francisco 
Nogueira Fernandes.

1935-1936
Presidente — Edilson Cid 

Varela (reeleito).
Vice-Presidente — Francisco 

Nogueira Fernandes.

1. ° Secretario Luiz Gomes 
da Costa, (reeleito).

2. ° Secretario — Luiz Lopes 
de Souza.

1. ° Thezoureiro — Mario 
Souto Lyra.

2. ° Thezoureiro —- Deolindo 
dos Santos Lima.

Conselho Deliberativo —• 
Raymundo Gurgel da Cunha, 
Eli no Souto Lyra, Eymard 
Dantas Carrilho, Severino Sibi
la, Omar Diogenes de Carva
lho.

Conselho Fiscal — Luiz Go
mes da Costa e Christiano Gur-
gel.
ACTUAL DIRECTORIA DA
ASSOCIAÇÃO POTYGUAR 

ELEITA EM 22-1-5)36
Presidente — Dr. Hemeterio 

Fernandes de Queiroz-
Vice-Presidente Edilson 

Cid Varella.
1. " Secretario — Pedro Por

to Carreiro Ramires (reeleito).
2. “ Secretario — Luiz Lopes 

de Souza (reeleito).
1. ° Thezoureiro — Francisco 

Nogueira.
2. ° Thesoureiro — Christia

no Gurgel.
Orador — Armando Seabra 

Fagundes.
Ribliothecario — Deolindo 

dos Santos Lima Filho.
Departamento Social — Dr. 

Eugenio Lyra, Eymard Dantas 
Carrilho, Mario Souto Lyra.

Conselho Deliberativo — Elil 
no Souto Lyra, Alberto Roselli 
Filho, Francisco Antunes So- 
briho, Severino Sybilla (reelei
to) e José Mirabeau Fernan
des.
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1 — Abdon Walter Guima
rães

2 — Adauto Martins
3 — Ademar Vieira
4 — Alarizio Moura de An

drade
5 — Alberto Roselli Filbo
6 — Aldemar Fernandes Por

to
7 — Alfredo de Souza Mello
8 — Almir Varclla
9 — Antonio Pereira

10 — Armando Sea bra Fa
gundes

1! — Arnaldo Nolasco 
12 — Augusto de O’ de Medei

ros
14 — Aureliano Morel

14 — Carlos do Nascimento
15 — Carlos Porto Carneiro

Ramires
10 — Chrisliano Gurgel
17 Clelio Miranda Raposo 

da Camara
18 — Clidenor Trigueiro Mon

tenegro Gal vão
19 — Deolindo dos Santos Li

ma
20 Djalma Medeiros
21 — Ede Leal
22 — Edilson Cid Varclla
23 Kdmilson de Freitas 

Leite
24 — Eli no e Souto Lyra
25 — Ernani Earache
2(5 — Krnani Von Emcrencia- 

no
27 — Euclydes F e r n a ndes

Gurjão
28 — Eugenio Lyra
29 — Eugenio Pinheiro da Ca

mara

30 — Eymard Dantas Carri
lho

31— Felinto Barbosa Pinto
32 — Francisco Antunes So

brinho
33 — Francisco Gomes da

Costa
34 — Francisco Ignacio d e

Moura
35 — Francisco Nogueira Fer

nandes
36 — Francisco Salles Bata

lha
36 — Franklin Nestor Lima
38 — Gilberto Duque Estrada
39 — Gileno Fernandes Gur

jão
10 — Gorgonio Terceiro da

Nobrega
11 Helio Albuquerque Mou

ra
12 Hemelcrio Fernandes de 

Queiroz
43 — Ignacio Joaquim da Sil

va
14 — Ivo Fernandes Costa
15 Jammcio José de Moura 
46 — João Alecrim Pacheco
17 João Augusto Sea bra de 

Mello
18 — João Castro Guedes
49 — João Duarte Machado
50 — João Fernandes de Quei

roz
51 — João Paulo Ventura
52 — João do Valle Costa
53 — João Vieira Leite
54 — Jorge Ramalho de Mel

lo
55 — José Aurino da Rocha
56 — José Barros
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57 — José Campos de Olivei
ra

58 — José Firmina Fonseca 
58 — José Firmino Fonseca 
(50 — José Lula de Faria
(51 José Malltan Portclla 
(52 — José Miraheau Fernan

des
03 — José Nunes de Carvalho
04 — Luiz Antonio Serrano
05 — Luiz Gomes da Costa
00 - Luiz Lopes de Souza
07 — Luiz Martins
08 Manoel Araujo Filho
09 — Manoel Moura Barreto
70 Manoel Natalense
71 — Mario Souto Lyra
72 — Milton de Campos Gon

çalves
73 — Milton Pedrosa
74 — Milton Telles Arruda
75 Murillo Tinoco de Car

valho

76 — Nelson Silva
77 Omar Diogenes e Carva

lho
78 — Oscar Xavier Fernandes
79 Otto M. Monteiro
80 Pedro Porto Carreiro 

Ramires
81 Philippe Barreto
82 Rodrigo Silva
83 Rubens Moura da Fon

seca e Silva
84 — Severino Sibylla
85 — Sylvio Medeiros
8(5 Tercio Dutra de Almei-

da
87 Waldemar

Maia
Fe r nandcs

88 Waldemar
Farias

Gomes de

89 — Waldein iro Waldemar
de Wasconcellos 

90 — Wilson Brito.

F a c a  do
I

o seu jornal
O Rio Grande do Norte foi o 
pioneiro da Aviação civil do 

Brasil

O victorioso movimento femi 
a is! a do Brasil surgiu no Rio 

Grande do Norte
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A importante festa promovida pela 
Associação Potiguar

Como decorreu o imponente acontecimento Mocial no “Club 
de Regatas Guanabara”

“Associação Polvguyr", roii-, dislincção e cleganeia, uolan- 
nimlo elementos de peojccção do-se entre os presentes dele 
nu sociedade ca bica, [iro- games da Casa de ■Mina» Gcrncs 
moveu a .‘II do miv fin Centro Mnltugrossciise, e mein-

l  m  aspecto da festa
do, nos amplos salões do 
Club «te Regatas Guanabara, ú 
Praia de Botafogo, deslumbran
te baile com que prestou signi- 
ficativu homenagem ú sua no
va Directoria. A festa reves
tiu-se de um cunho de elevada

hros da mlonia norte-riogrun- 
dense, residentes nesta capital.

Acontecimento «te grande rv 
|h,*viiss;ío em i nossa \ ida so 
eial, pela» prnporçfMU inédita» 
que o caracteri/arum, a f-süvi 
dude levada u efíeito jn la M\ t
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soiMtvçào Potyguar” foi abri* 
llumtuda por harmoniosa or- 
clie.stra, especiulme do eontra- 
otadu.

Começando ás 22 horas, so
mente ás horas foi encerrada 
a magnifica noitada com .que os 
no« le-riograinlensés a<|tii do
miciliados expressaram o seu 
jm lo regosijo pela elc ;çào da 
Directoriu soh cujos auspícios 
se inicia um vasto ;>rogrnmma 
<le notáveis realiza«; >es no anuo 
social de HMÍ.

■ M- -M- M  m- »

Edilson Cid Varella, o pioneiro 
da “ Associação PotyKuar”. E* 
um dos socios fundadores e 
foi presidente da “ Associação”, 

durante dois annos.

: -MC 4» M- -ac- « K M  -M- <

“ Diário de Noticias’’
O SEXTO ANNIVEUSAKIO 

00 JORNAL DIRIGIDO POR 
ORLANDO DANTAS

O conceituado matutino «bri
gai«» pelo hrilliante jornalista 
Orlando Ribeiro Dantas, com-

memorou no dia 12 do torren* 
le niez o seu sexto uuniversa 
rio.

O “Diário de Noticias", que 
é um orgno de conceito na opi
nião publica é o fruto do es 
forço e «la inletligcneiu sadia de 
uni norte-riograndense. que é 
Orlando Hil>eirn Dantas, incon
testavelmente um esteio «lo pro
gresso da imprensa brasileira.

Revista Potyguar cumpri
menta o "Diário «le Noticias", 
na pessoa d«» seu illustre «lire- 
clor.
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H A  S 0 C J I B A 1 I
ANNIVERSARIOS

Junho

20 Neste ilia, esteve em 
festas o lar do nosso director 
clr. Ilemeterio Fernandes de

Queiroz e <ie sua di|{nu esposa 
<1. Aurelia Fernandes de Quei
roz, pois fez annos, o intelli- 
Kente menino Ainaiiry, a ale 
Ifria daquelle lar.

■”> —  A exma. senhora l). Ida* 
linu Fernandes, virtuosa con
sorte «lo sr. Manoel Ilemeterio 
I ernamles, residente em Na
tal.

0 O nosso eonsoeio No-
herto de Souza Re^o, dc<licado
auxiliar «la firma Tertuliano
Fernandes Sc Cia!, «lesta praça.

«

11 () acadêmico Ho Fernan
des Costa, nosso eonsoeio e col- 
lahorador.

a

20 A senhora Maria Silveira 
Varella, esposa do sr Alcides 
Ynrella, residente no município 
<le Mucahylui, onde é |je*s«.a 
^randemente estimatla.

20 A senhora Maria Silvei
ra alta fiinccionaria do The- 
souro Nacional.
RACHAR Kl. ANDO FRANCIS

CO NOC.FKIRA FKRNANOKS
Faz annos no «lia 22, o nos

so prezado coni|Minheiro «le 
trahalho. hacharelando Fran
cisco Nogueira Fernandes, um 
«los pioneiros «la Assiiciaçâo 
Potysuar.

O anuiversariantr, «pse S 
uma «las figuras de maior n-l«- 
vo da nova geração potysuar. 
será alvo de grandes provai de 
sym|Hithias.

Revisu 1'otyfuar associa-se 
com satisfação á toda* as Ik>* 
mcnugriui a serem prestadas ao 
hrilhunte haehnrvlando.
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21 — I). Jundyru Uma, es
posa do sr. Tancredo do Mes- 
quitu Uma, funccionario de 
categoria da Alfândega do Hio 
de Janeiro.

à

Viajantes.
Aoha-.se nesta oa|>ital. o con- 

ceit nado advogado Francisco 
de Cavalcanti, figura de relevo 
nos meios jurídicos e sociaes 
de Natal.

Procedente de Natal, encon
tra-se entre nós. o medico José 
Lopes Varella, hemquisto clini
co no Rio (irando do Norte.

•

Checou a esta capital, vindo 
do Rio Cirande do Norte, o nos
s o  consocio dr. Vicente Lopes.

O illustrc viajante, que é um 
medico que honra o corpo cli
nico de Natul, demorar-se-á 
nesta capital, até o dia 20 do 
mez de junho.

*

Acha-se entre nós. o sr. Nel
son Xavier Fernandes do alto 
conunercio de Natal.
SRA. RAPHAKL FERNANDES

Pelo “ Itapagé”, chegou a es
ta capital no dia 27 do mez de 
Maio, a exma- senhora d. Leo- 
nilla Fernandes, esjxisa do go
vernador do Hio Cirande do 
Norte, Dr- Raphacl Fernandes.

A illuslre dama, viajou em 
companhia de seu filhinho Mar
cos e de sua cunhada d. hialina 
Ciurjão, es)xisu do sr. Manoel 
Hemeterio Fernandes.

Ao seu desembarque, com- 
jiareceu grande numero de 
jjessôas.

Â Revista Potyguar” se fez 
representar.
Rodas de Prata

Transcorreu no dia 25 de 
Maio, o 25.“ auniversario de ca
samento do dr. Mario Lyra, 
medico muito estimado no Rio 
(irande do Norte com a exma. 
senhora d. Eliua Souto Lyra.

O casal foi alvo de grandes 
provas de estima, por parte das 
pessoas de suas relações.

A’ Revista Potyguar envia 
seus votos de felicitações. 
Promoção.

Em dias do mez passado, 
por decreto do (ioverno Fede
ral na pasta da Fazenda, foi 
promovido a 1.“ Escripturano 
da Alfandega desta ('.apitai, o 
sr. Tancredo de Mesquita Li
ma. que durante vários nnnos 
exerceu o cargo de Delegado 
Fiscal no Estado do Rio Gran
de do Norte, prestando na me
dida de suas |x>ssibilidnde.s va
liosos serviços ao Estado.

A Revista Potyguar. folga 
em registrar o facto.

Enfermos
Acaba de ser suhmcttido a 

melindrosa operação na “('.asa 
de Saude S. Geraldo", o nosso 
consocio Ilo Fernandes Gosta.

FALLECIMENTOS
SR. ODILON VIM AR ANO 

PAIVA
Acomettido de grave enfer- 

dade, que o prostrara jxir vá
rios mezes, falleceu, em Natal, 
na residência da sua irmã d. 
Maria da Gloria Paiva, á ruu 
Felippc Gamarão o sr, Odilon 
Vimarano dc Pu iva.
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A L G O D Ã O
O Ulo G ra n d e  do N o rte  (• um  iIiiii Ktitudn* <ln Fe«Sernçôo b ra s ile ira  q u e  

p ro d u z  o m e lh o r a lg o d ão , pela q u a lid ad e  de «ua* flbrun, longa* e re - 
» la ten te* .

J)la  a  d ia  a u g m e n tn  hh nua« «infra* e m e ih o m  <>» t*ru» typos , u r t o »  
ao« eafo rqo*  co n ju g ad o *  do seu  g o v e rn o  com  o G o v ern o  F e d e ra l , N ea tr 
p a r t ic u la r ,  m a n te m , em  N a ta l, o M in isté rio  da  A g ric u ltu ra  In d u s tr i*  «• 
(,'o m rafro lii, d e p a r ta m e n to  em peeialisado *oh a  de nosn Inação  de  In sp ec to - 
r ia  do  S e rv iç o  de 1 Man ta«  T extel* . p a r*  o r ie n ta r  te r h ln l r a m e n t r  o« a j n *  
c u lto re » , p n ra  q u e , ntudni posa« o palz  c o n q u is ta r  novo* mere ado« ea tran »  
gelrosi cone v a n ta g e m  «obre o« nosso* m ercado*  eo m p e tb lo rr» .

O fclMtado des I tlo  G ra n d e  do N o rte  |io»«ue um  p eq u en o  te r r i tó r io  em 
re la ç ã o  a« g ra n d e »  un id ad e«  da  noKMu p a tr ia  e nua p o p u la ç ã o  lam b em  
e escaw aa. M oam » aa s lm , no ante« de IH34, occupou  o q u a r to  lofjar n* pr«jduçS.o 
do a lg o d ã o , com  29.052 to n e lad a*  p u ra  u m a  w tlra  de  ',»4*.ST» tone lada* .

J ’«ssui* o K a tad o  doze p ren sa*  de a l t a  denslilnde  © dose u z ln aa  de b r  
n e f le la m e n lo  de algtw íâo, do q u e  h a  de m al*  m o d ern o  em  t<«iu* ** «usçfte»,

N o  m ez de  A b ril, a  m a rc h a  da p ro d u ç ã o  da  ■ if r a  Sí*3S-í®®® foi a  s e g u in te ;
C o n su m o  de J u lh o  a  A bril ......... ............................ .. 171,87o
K x p o r tu ç ã o  de J u lh o  a  A bril (N a ta l  e M omturS) 20 .3«a .4»a
K x p o rta ç f io  [tela* f ro n te ira *  ( J u lh o  o A bril»  . . . . . . . .  2 .6iM).ooo
S to c k  no» a rm u z e n »  de N a ta l e  M ossorA Í.OT5.TQ4

2«.13®.297
M enoa  « to ck  e m  1.« de J u lh o  de 193« 20.*25

2« 10» U2
C O N SU M O  M I N D I A l .  DK A U iO D A O

S e g u n d o  u m a  c ir c u la r  da  H o ta a  d e  A lg o d ã o ,  d e  N o v *  Y o r k .  i l a t a t í a  d e  
A i i r i l .  o  c o n s u m o  d a  p r e c h m a  m » t e r l a  p rim a , e m  IM S -  ÍS »S , a S c « n c a rA  p r o 
v a v e lm e n te  2 6 ,5 0 0 .0 0 0  f a r d o * ,  d e  220 k ilo * .  J â  e m  1914 -  1*85 o ...........
«lo a lg o d ã o , no  m u n d o , fô ra  de 25 .4 2 * .0 0 0  fa rd o *

o . « o  p i k b i d o  p e l o

í i
NO 010 Ü Ü E  00NOBTE



INFORMADOR PROFISSIONAL
R I O  D E  J A N E I R O  

M E D I C 0 S 

BR. CLOVIS DE ALMEIDA
a

VIAS URINARIAS 
Tratamento da PROSTATITK 

CHRONICA |>elaa injecções intra- 
prostaticaa — Cena,; Quitanda, 3 

3* andar — Tel.: 22-7418

OR. RAYMUNDO BRUTO
Ha Pac. Med. do Rio e Flumi
nense. — Cirurgião da Crus Ver
melha. — CIRURGIA GERAL — 
Extomago duodeno vesícula - biliar 

Doenças das senhoras 
Cons.: — Ed. Rex, 13", • s. 1.302 
Tel.: 22-413® — 14 ás 16'/j horas 

Res.: Tel.: 22-5905

NATAL —  Rio G. do Norte 

DR. R. XAVIER FERNANDES

Clinica cirúrgica de nariz, gargan
ta, ouvidos e olhos 

Praça Juio Maria

DR. VICENTE LOPES
Clinica Geral - Doenças nervosas 

Rua Joio Pessoa

DR. ANTONIO MARTINS
Clinica Geral 

Praça João Maria

A ASSOCIAÇÃO POTYGUAR

precisa da collaboração de to
dos os norte-riograndenses

A D V O G A D O S
BR. HEMETERIO FERNAN

DE QUEIROZ
Av, Rio llranco, 109, 3‘ • sala 19 

Te! : 23-2880

DR. ADHEMAR TAVORA
Rua da Quitanda, 05 - 3* andar 

Sala 4
Tel.

DR. CELSO TEIXEIRA  
DE CASTRO

Rua 1* de Março, 39 - 2*
Tel. ; 23-2976

D E N T I S T A S  
J0Ã0 FERNANDES 

DE QUEIROZ
Rua Aristides Lobo, 209

>000000« * * * * ^ ^

I T Y P O G R A P H I Ã  

G U T E N B E R G

Edgard Pinheiro Bravo

Artigos de Papelaria, ■ 
Encadernação, :

; Pautação, etc.
1 Trabalho Perfeito e Rápido

: Rua Lédo. 24 -26

Telephone 22-4677  

RIO DE JANEIRO

3Ò©©©©0©©Q®0©©0Ô0©O00Q©©0C
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Que fim levou uquclle es
trangeiro que eslava aqui a se
mana passada ?

—  Ora, um dia elle eslava es
covando os dentes coai um den
tifrício muito espumoso e um 
dos rapazes, pensando que elle 
estuvu atacado de hydrophohiu. 
deu-lhe um tiro.

£ « *

Kslou louco |K»r sua filha. 
Si me quer dal-a em casamen
to, pagarei seu peso em ouro.

—  Preciso de alguns dias.
Paru que? Para pensar?

—  Não; pura engordul-a.
• * *

A mulher Vou despedir o 
nosso chauffeur; elle quasi me 
matou quatro vezes.

() marido Ora, dê-lhe mais 
uma opporiunidadc

•  i  •

0  Guia —  Esla é a maior ca- 
iaracta do paiz. Si as senhoras 
quizerem ficar caladas um mo
mento, poderemos ouvir o ba
rulho da agua.

« í *

—  Vejo que deixa seu fillii- 
nho guiar o aulomovel.

Sim; elle ainda é muito 
pequeno paru andar a pé sõsi- 
nho.

UMA FESTA QUE DEIXOU 
SAUDADES

Nos primeiros dias do mez 
findo, a Associação Potyguar 
fez realizar um fÇisile nos salões 
do “ Centro Multogrossensr", 
cuja direcloria foi de uma gen
tileza impar para com a nossa 
direciona

As dansas foram impulsio- 
nadas jxtr um excellentc “ jazz- 
hand"t ermi nando a festa 
alta madrugada.

Ao haile, que decorreu num 
ambiente de inteira enrdeulidu- 
de, compareceram varias fa
mílias norte-riograndensos e 
cariocas, alem de grande nu
mero de |M*ssòus de destaque no 
inundo social e poliiicn do Hio.

A Revista Potyffuar", agra
dece á direcloria do Centro 
Mattogrossense. a sua genti

leza, [MMido seus salões a disjio- 
sição da Associarão Pntyguar

DEI»AHTAM ENT() TKCNIC.t) 
DA "HKVISTA POTYC.IAH"

As publicações es|a*cincs e em 
forma de noticiário soffrerão 
um uugmento úv ÕO ' • sobre 
os preços da TuImIIu, com ex 
cejiçfio da primeira pagmu em 
que serão rohradus a preços 
es|K*ciaes.

0 Departamento de Publici
dade da “ Hrvislu PoGguar" 
jMissue leclmicos habituados a 
redigir qualquer l> jk» de un- 
nimcio ou publicação, como 
disjMM*. tamisem, dc dcsruhistus 
habilitado« u ühulrur m oü- 
núncio».
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Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte

KM NOME DE OKI S TODO PODEROSO

0  Poro <to M o fím i ide  rio \ o r t e ,  pelo* t r u i  r r p m r n ta n t r * .  reunido* em 
AntniihlStt ConnUtuintr, decreto r promulga a trp u ln tr

v  o  ,v s  r  i t  r  i  ç  a  o

T I T I ' 1.0 1

DA OMIA.X IZAÇÃO 1)0 KriTADO 

C AP ITU LO  l 

Uitposlçóe* prrUmlnarrt

A rt. 1.* O E stado  do IUo Cirande do N orte, p a rte  In teg ran te  da F e 
deração Ilraellelra, da qual em hypotheae algum a poderft separar-«®, re- 
K er-se-ha pelo» preceitos ileaia C onstitu ição exercendo. em »eu terrlto río , 
todo» o* direitos ou poderes que, pela C onstitu ição Federal, expre»»a ou 
Im plicitam ente, lhe a io  a ítrlbu ldo» .

A rt, 2.* Os poderes oon«tltucionae* do Estudo kA o o leg is la tiv o , o E xe
cutivo e o Judiciário , independente» e en tre  *1 coordenados.

1 1 ® K* vedado a  q u a lquer poder delegar a ou tro  o exercício de cua» 
uttrlhuiçIJe».

I 2.* O cidadão Investido na« func .«e» de um do» poderes nâo poderá 
exercer a® do ou tro .

A rt. 3 ,“ O E stado  dlvlde-s® »dm lnl»tm tlv«n»ente em município», cuja 
«m unum ln, em tudo q u an to  respeita ao seu peculiar Interesse, f. pSertumeme 
a »segurada.

C APITU LO  II 

Do Poder Lepialottro  

HECCAO I

Da sua orgarslsitçâo

Ar t .  <.* O Poder Legislativo  ê exercido pela A stem hléa Leglílsitlva, 
com posta de vinte e cinco deputado* rio povo e tre» da» organiaaçóe* pro- 
flaslonae».

P a rsg rap h o  unlco. Cada leg isla tu ra  du rarô  q u a tro  annoa.
A rt. O* deputados do povo serão  eleito» m ediante nyathem a p ro 

porcional e «uffrsglo un iversal. Igual d irecto ,
P iiragm pho  unlco. l*nra «er eleito deputado do povo, serão  neces»arl<s< 

o» «ettulnte» requisito»;
o) ser b rasileiro  nato ;
fc) e le ito r;
r )  m aior de Sh annos de idade.
A rt. 8.* Os deputado» da» arganliaç& es proflaalonae® se r io  em num ero 

dl» tr®*, eleito» nu  fórum  fixada em lei, por »uffraglo  Indirecto da» r**.
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pectlva» aasocluçõe». sendo um da classe du* empregador«», um d» do» 
em pregado», e outro  da» proflseõe» llberaes. comprehendtda» neata ultim a 
a  Im p re n sa .

P a ra g ra p h o  u n lco . O representante de q ualquer orgnnlsaçào profi». 
a lon al deverá, ter os mesmo» requisito» do paragrapho unlco do a rt. &.* e 
u ln d a, pe rten cer a um a associação do grupo que o eleger » residir no 
K stad o  ha m ais de q u atro  anno».

A r t .  7.o  A Assom hléa reune-»e na C ap ital do Estado, Independente- 
m ente de convocação, no dia 1." de Setembro de cada anno, encerrando-»» 
a sessão le g is la tiv a  no dia 30 de N ovem bro.

1 1.* M ediante deliberação da m aioria de seu» membros, poderá a Aa- 
sem hlén re u n lr-a e  fôra da ca p ita l.

I  2.* K* lic ito  & Assem bléa, por In icia tiva  própria, adiar ou prorogsr 
a sessão le g is la tiv a .

I  3 * A A ssem bléa paderá aer convocada extrao rdin ária  menta, dacla- 
rondo o m otivo, por m aioria de aeu» membro» ju  pelo G overnador do E e- 
ta do.

A rt. 8.* A A saem bK a funoeionará com a presença de um terço, pelo 
menos, de seus membro», em sessõea publica», »alvo deliberação am contrarlo.

P a ra g ra p h o  u n lco . Sua» deltberaçOe», excepio no» ca»oa expressos nesta 
Con»tltulç& o, serão tomada» por m ulorla de voto», preaent»», no mlnlmo 
m etade e m ai» um  de »eu» membro».

A r t .  9.* Hõmente & Assem bléa incum be eleger »ua Maca, regular a 
p ró p ria  p o licia, v o ta r o R egim ento Interno, nomeando os respectivo» func- 
c lo n a rlo s  e fix a n d o -lh e »  a» attrlbulçAe» e vencim ento»,

P a ra g ra p h o  u n lco . Berá aasegurada. quanto poa»lv»l, am toda» a» com- 
m issões, a representação  proporcional d»a corrente» de opinião definidas 
na A saem bléa.

A rt .  10. N en hum a alteração regim ental será approvada »em proposta 
eacripta, im p ressa, d istrib uíd a em avulso  • dlacutkks. pelo» menos sm 
doi» dia» de sessão.

A r t .  I I .  Logo após a »ua Installaçáo, a Assembléa procederá ao exame 
e ju lg a m e n to  das conta» do G overnador, re lativas ao axerctcio anterior.

P a ra g ra p h o  u n lco. He o G overnador nàa a» tiver prestado, a Aaaem» 
bléa elegerá um a commlsa&u para levantal-a» e, runfurm a o resultado, pro - 
vW en cíaráá »obre a puniç&o doa responsa vela.

A rt . 12. Os deputado» perceberão uma ajuda de custo por ------1 -■ le
g is la t iv a  e um subsidio  m ensal, fixado» uma e outro no ultim o anno d» 
cada le g is la tu ra  p ara a seg uin te.

A r t .  11. Oa deputados aâo in v io lá v e is  por suas opiniões, palavra» • 
voto», no e x e rc id o  do m andato.

A r t .  14 Depois de diplomado. • até o Inicio da legislatura »sgulnt», 
n en h u m  deputado poderá ser processado crlm lnalm ent», nem preso, ssm 
lice n ça  da Assem bléa, salvo  caso de flagran te em crim e in affian çavel. Esta 
Im m unldade é e xtensiva ao supplente Immedlato do deputado em e xe r
c id o  .

P a ra g ra p h o  u n lco . A prlsâo em flagran te será logo communlogda ao 
P resid en te  da Assem bléa, com a rem essa do» auto* « peça» do prorsaeo, 
p a ra  que e lla  re so lva »obre a sua legitim idade e conveniência, « autoria», 
ou não, a fo rm ação da culpa, ae o sccuoado n&o optar pelo regular pro- 
aegulm ento do processo.

A r t .  14. N enhum  deputado, desde a expedição do diploma, podará;
I __ ce le b rar contracto com a «dm tnlatraçâo publica federal, eetadosl

ou mlnlclpal;
I I  __ a c c d t a r  cargo, commlaaão ou emprego p u b l l»  remunerado, »alvo

com m laeão fô ra do Estado, precedendo licença da Aaaemblée, que c « s r w « iá  
o re sp e ctivo  supplen te para fu n c d o n a r durante a aua en d a;
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I I I  — pHtroolniii' pausa* con tra  a Untâo, o E stado ou m unicípio;
IV — ple itear In terenies privados peran te  a adm in istração  publica, 

como advogado ou p rocurador;
S !.» Desde que seja empossado, nenhum  deputado p o d erã :
I *er d lrector, p roprie tá rio  ou soelo de em presa beneficiada com p ri

vilegio, Isenção ou favor, em v irtude de con trac to  com a  adm inistração  
publica;

l i  — occupar cargo publico de que possa «er dem ittldo ad-nutum;
111 — accum ular um mum lnto com ou tro  de ca ra c te r «lectivo, federal, 

estadual ou municipal.
§ 2.” D uran te  as sessões, o deputado que fõr funcclonarlo  civil ou m i

litar, eontnrft por duas leg is la tu ras  tem po p ara  prom oção, aposen tadoria  ou 
reform a, e não poderá accum ular vencim entos do cargo com subsidio, po
dendo, na vigência do m andato, ser prom ovido som ente por antlguldude 
salvo os casos do n rt. 32, ! 2.* da C onstitu ição Federal.

|  3.* No Intervullo  das sessões. poderA reassum ir a s  fu noções do cargo 
que exerça, cabendo-lhe en tão  a s  v an tagens correspondentes.

A rt. 16. Im porta  em renuncia  do m andato  a ausência  do deputado, sem 
m otivo Justificado, reconhecido peia Assembléa, d u ran te  um período d« 
tr in ta  sessões consecutivas.

A rt. 17. No caso de perda do m andato , por q u a lquer motivo, renuncia 
ou m orte do deputado, se rã  convocado o supplen te  na form a da lei e le ito ral.

i  1* He não houver supplen te , e fa lta r  inala de um anno p ara  en ce r
ram en to  do ultim o período da leg isla tura , p receder-se-ha  â  eleição p ara  
prehenchlm ento  da vaga.

1 2,“ Os membro» da Assem bléa podem ser nom eados Secretários de 
listado  a neste chmq não perdem  o m andato , sendo substituído«, em qunnto  
exercerem  o cargo, pelos supplente» respectivo«.

A rt, IX. A Aasembléa c rea râ  com m issões de Inquérito  sobre factos de
term inados, sem pre que o requerer a m aioria de scua membro«.

Art. 1». O voto se rã  secreto  nas eleições da Assem bléa e na» delibera
ções sobre vétoa e con tas do G overnador.

Ar t .  20. A Assem bléa poderá pedir Inform ações por escríp to  a q u a l
quer Hvcreturlo de E stado que lhe queira  so lic itar providencias ou p res- 
mlnadaa, a ttln en te s  a  assum pto« da respectiva  S ec re ta ria .

ru ru g ru p h o  unlco. A Assem bléa designará  día e h o ra  p a ra  ouvir q ua l
quer Secretario  de listado  que lhe queira  so llco lar providencias ou p re s
ta r  esclarecim entos.

SECÇÃO II

Da» atribu ições do poder legislativo

Art .  21 . Compete prlvn tlvam en te  ao Poder Legislativo, com a sancçào 
do G overnador do E stado ;

I — decre ta r lei» organlea» p ara  com pleta execução da C onstituição, 
p a ra  prover As necessidades da vida ad m in is tra tiv a , podendo reform al-as 
quando conveniente;

II — votar an n u a lm en te  o orçam ento  da receita e da despesa, decre
tando  para  Isso os necessários Impostos, tax as e contribuições;

III  — regu la r a adm in istração  dos bens do E stado, e providenciar so
bre sua acqulslçâo e alienação;

IV — a n lo rlsa r o G overnador a co n trah lr em preetlm os Interno» e fa -  
xer o u tra s  operações de créd itos;

V — ttu torlsur o G overnador a req u era r licença ao  Henado Federal 
para  co n trah lr  em préstim o ex terno ;
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VI __ re so lv e r  »obre o h  lim ites  do E stad o , no* term o* d« C onstitu ição
F e d e m !. A s d e lib e raçõ es  a  re sp e ito  «erfio tom ada»  por do!» te rço s d* voto»;

V II  — f ix a r  a n n u iilm e n te  u F o rça  Publica , nece**arla ao  serv iço  d« 
E s ta d o ;

V I I I  ■— e re a r  e su p p lim lr  em p reg o s e rep a rtiçõ es , regu lando  na con 
d ições de no m eação , accesnos e v en c im en tos , e a lte rn l-a* . se m p rs  por lei 
e s p e c ia l ;

IX  d e c re ta r  <1 d lv laào  civil e Jud ic ia ria  do E stad o ;
X  -— a p p ro v a r  con v en çõ es e a ju s te *  fe itos pelo G overnado r, no» te r 

m os da C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l;
X I — a n x ii la r  e d esen v o lv e r o p ro g resso  d as scienci»#, le t tra s , a rtea , 

in d u s tria is , in a tltu in d o , m a n te n d o  e su b v en rlo n n n d o  esco las « o u tro s  e s 
tilhe e ím en to a  q u e  ju lsra r neoe®*ar!os;

X iS  — re so lv e r  so b re  lim ites dos m un ic íp ios;
X I I I  —  re so lv e r so b re  filiennçfto d* Im m ovels m unlclpaes. A requ isição  

da* r^n pec tlva*  C am a ru a ;
X IV  —  re q u is i ta r  in fo rm açõ es A« au to rid ad es  e rep a rtiçõ es  do E stad o  

ou  do m u n ic íp io ;
X V  —  c o n ced e r a u x ílio s  aos m unicíp io» nos ra s o s  em  q«e  a  lai p e r- 

m itt lr ,  bem  com o a co ilab o raçáo  do E s tad o  com  ca m eam os, noa m sth o - 
r a m e n to s  p úb lico s, cu j«*  despesa»  u ltra p a sse m  sua» re n d a s  o rd in á ria * ;

X V I — a m iu la r  p o r au a  p ró p ria  in ic ia tiva , «u m ed ian te  m u n o  de 
q u a lq u e r  c id ad ão , aa  leia, reso luções e ac to s  m u n lc lp aes q u an d o  c o n trá r io s  
â  C o n s ti tu iç ã o , ou  leia fed e ra r» , ou do E stado , ou q u an d o  o ffen d srem  d i
re ito*  de o u tra»  m u n ic íp io s ;

X V I I  —  so lic ita r  a  In te rv en ção  F edera l, no» term o» do a r t  I I .  IV, 
da  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l;

X V I I I  — a n to r ls u r  n In te rv en ção  no» m unicíp ios, de aeeê rd o  com  a 
Art. 43 |  4,* da C o n s titu iç ã o  F ed e ra l;

X IX  — leg is la r  s o b re :
a )  o exe rc íc io  dos poderea do E s ta d o ;
ò) a# m edida«  necesearta«  p a ra  fn c tllta r , en tr#  o« E stad o s , a prsvent» 

çâo  e re p re s sã o  da crim in a lid ad e . « ft»»ejturar a p risão  •  ex trad ição  dos 
a c c u sa d o s  e co n d em n a d o s;

c ) licen ças, ap o sen tad o ria* , reforms»*. penaôei» d® m ontlp lo , nâo  po
dendo  po r d isposições especlae* concedel-ns, nem  " a l te ra r  a s  conced idas;

â)  to d a s  a s  rna terín«  dit co m p etên c ia  do E stado , no® te rras*  da C ons
ti tu iç ã o  F e d e ra l ;

f )  o b ra s  c o n tra  a s  aeceaa, e c o n tra  inundações, taea  cobi«  açudes, b a r 
ra g e n s , poços, dlaaecaç-Au de valles, can aea . re flo rea tam en lo , via» d® ru m tn tt- 
n lcaçào , a u x il ia n d o  ta n to  q u a n tu  (tosalvel a in ic ia tiv a  p a r tic u la r

/ )  m ed ida»  de p ro teção  A lav o u ra . * p ecu a rla  e â s  indw sfrl«» a «ilaa 
re la c io n a d a s ;

g )  a  d iv ida  p u b lic a ;
h ) te r ra *  dev o lu ta*  e exploraç& o de m in as # de en e rg ia  « tee trlc s  n m  

te rm o *  ám» le is  federa©®;
<1 inetrucç& o p u b lic a ;
í )  hyg íe rte , aaa la ten c ia  «anitJkría © aoccorrnsi pub iicoa; 
k )  o b ra s  pub lica* , v iação, com m unleaçõ**, n av eg ação  aer**, r*<»p#lts<Sa 

a  oom pct#r»cia e a  aeçiks da  U nião,
A r t.  22. E ' da  com pete»© !* axc lua lva  do l*oder Leglatallvo* 
o )  ju lg a r  a« c o n ta s  do G o v e rn ad o r;
b) d e c re ta r  a  aecu aaçâo  do O o v e rn ad o r e doa dep u tad o *  sm n  a  attdü- 

©nela detlea. co n fo rm e  o q u e  fõr aa ta lw lacldo  *m lai o cd ln a ria ,
c )  d # e re ta r  a  a e cu aaçâo  d<* H acratarina do E s ta d o  nos crim e* co a- 

n e x o s ;
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rf) f ix a r  a  a ju d a  d«* c u s to  © o su b sid io  do» m em bro* da A ssem bléu L e 
g is la tiv a , e o su b sid io  do G o v e rn ad o r;

e) a d ia r  ou p ro ro g a r  a* »essfie« leg is la tiv a» ;
f )  au to rls& r o G o v e rn ad o r  a  a u se n ta r -» «  do U ntado p o r m ais de se s 

s e n ta  d ia s .
P u r a g r n p h o  ú n ic o .  A* lei», d e c r e to s  © r e s o lu ç õ e s  du c o m p e tê n c ia  ©st- 

c lu x iv a  do  P o d e r  L ,» « l» la tiv o  s e r ã o  p ro m u lg a d o s  e  m a n d a d o s  e x e c u ta r  p e lo  
1’r e s id e n te  d a  A s se m b lé a .

A rt ,  28. T am b ém  co m p e te  â  A ssem  b ifa  e le g e r e n tre  os seu s  m em b ro s 
o» q u a tro  d ep u tad o »  do T rib u n a l K speclal e  os dol» da J u n ta  K speclal de In* 
vostlgaçfto , nos te rm o s  do a r t .  41 e SI 1.« e 2 ,* .

s e c ç ã o  i i i

# !>« Com m lssAo P e rm a n e n te

A r t .  24. A A ssem bléa  e leg erá , no fim  de c ad a  se ssão  leg is la tiv a , u m a  
C om m lssAo P e rm a n e n te  c o n s titu íd a  de c inco  d ep u ta d o s , Inc lu s iv e  o P re s i 
d e n te  da  A *»em bléa, a  q u a l a  re p re s e n ta rá  a té  a  in stn llaç ilo  da seasfio o rd i- 
n a rlit s e g u in te .

S t .*  A lém  d as  a t t r lb u M c *  q u e  lhe  fo rem  co n ferid a»  no re g im e n to  In 
te rn o , in cu m b e  a  essa  C o inm lssào , sem p re  t u l - rr f cr rn i lum  da  Assisembléa:

0) v e la r  pela o b se rv ân c ia  d e s ta  C o n s titu iç ão  e da  F e d e ra l;
b) p ro v id e n c ia r  so b re  os véto», a c c e lta n d o -o e  ou re je lta n d o -o » , ss© a ssim  

o d ec id ir a  u n a n im id ad e  dos s e u s  m em b ro s;
c) d e lib e ra r  so b re  p ro cesso  e p risã o  do» dep u tad o » , e In te rv e n ç ã o  nos 

m u n ic íp io s ;
d)  c o n v o ca r e x tra o rd in a r ia m e n te  a  A ssem b lléa ;
c) a u to r iz a r  o A ugm en tn  da  F o rc a  P u b lica  em  caso s d© n ecessid ad e;
/ )  co n ced er c red ito »  p a ra  so c c o rro s  em  caso s  de ca lam id ad e  p u b lica ; 

q u a n d o  In su ff lc le n te s  a s  d o taçõ es o rç a m e n ta r ia s ;
u )  p u b lic a r  a» lei* e re so lu çõ es v o tad aa  pela  A ssem bléa, q u a n d o  o G o

v e rn a d o r  n ào  o f iz e r;
h)  c o n h ec e r  da  re n u n c ia  do G o v e rn ad o r  e oonceder-lh©  licença  p a ra  a u 

se n ta r-« «  do K stad o  p o r m ais  de s e s s e n ta  d ia s ;
1) e la b o ra r  p ro jec to s  de lei ou  d® re so lu çõ as;
J) re so lv e r  so b re  o pedido d® licen ça  p a ra  p riaáo  ou p ro cesso  de d e p u 

tad o s ;
I 2 ."  A C om m lftsào P e rm a n e n te  » e râ  p re s id id a  pelo  P re s id e n te  da  

A ssem b léa .
I 8.* N a  a b e r tu r a  d a  A ssem b léa, a  C om m lsaào  P e rm a n e n te  a p r s s e n ta r -  

lh e -h a  o re la to r lo  dos »eus trab a lh o »  d u ra n te  o In te rv a llo .
§ 4 . “ Os m em b ro s d a  com m isaâo  p e rceb erão , no  ex erc íc io  d® sua*  fu n -  

cçôe», a p e n a s  a  p a r te  f ix a  do su b s id io .
|  5,* N a  eommlnu&o s e rá  ren erv ad o  um  q u in to  do n u m e ro  de seu» m em 

bro* p a ra  a  r e p re se n ta ç ã o  d a  m in o ria  n a  A ssem b léu .
I 6.* A commlsssâ© e x e rc e rá  a s  fu n e çô e s  de orjrôo de a s s is tê n c ia  tec h n i-  

ca  & a d m in is tra ç ã o  m u n ic ip a l d© fisca lização  d a s  su a s  f in a n ç a s , n a  c o n fo r
m id ad e  do a r t ,  13 I .1.“ da C o n s titu iç ã o  F e d e ra l.

HKCÇAO IV  

Ua* leis e reso lu çõ es

A r t .  25. O* p ro jec to »  d© lei são  de in ic ia tiv a  de  q u a lq u e r  d ep u tad o  ou 
com m !»*âo da A nsem bléa, ou  do G o v e rn ad o r  do E s ta d o .

P a ra g ra p h o  u n lco . C abe ex c lu u iv am en te  ao  G o v e rn ad o r  a in ic ia tiv a  da  
p ro p o s ta  o rç a m e n ta r ia  e da» lei# q u e  f ix a re m  o e fíe c tiv o  da  F o rc a  Pub ílca ,
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e ■ doa p ro jec to »  de le! q u e  n u g m en te m  vencim en to»  d# funcclo im rlo» . ou 
criem  em prego» em «ervíços Já organlsudos, reialvando-s©  o disposto ium 
a r t» .  9.* ® 65, n . 6,

A r t .  2®. O p ro jec to  de lei a p p ro v a d o  pe la  A ssem bléa  L e g is la tiv a  se rá  
su b m eU ld o  á  approvaç& o do G o v e rn ad o r, q u e  o sa n c c io n a rá  •  p ro m u lg a rá ,

1 I .*  8e, p o rém , o G o v e rn ad o r o Ju lg a r  In c o n stitu c io n a l, ou c o n tra r io  ao  
In te re sse  publico , o p p ô r-lh e -h a , o seu  véto , to ta l ou  p a rc ia l, d e n tro  em  dez 
d ias  c o n ta d o s  d aq u elle  em  q«j© receb eu  o p ro jec to , devolvendo  n esse  m esm o 
p razo  com  os m o tiv o s d a  re c u sa .

|  2 .“ O silenc io  do G o v e rn ad o r d u ra n te  o decendlo  Im p o rta  em  san cção . 
c u p ro m u lg a çã o  da lei será. fe ita  pelo  P re s id e n te  da A ssem b léa .

§ 3 . ’ D evolvido o p ro jec to  s e rá  elle su b m e ttid o  a  u m a  cõ d iscu ssão , cm i- 
s td e ra n d o -se  a p p ro v ad o  »e o b tiv e r dois te rço s  dos vo tos p re sen te» , e nesti 
c aso  s e rá  en v lu d o  com o lei ao G o v e rn ad o r p a ra  a  fo rm o lldaile da  p ro m u l
g a ç ã o .

A r t .  27. A suncç&o e a p ro m u lg ação  e ffe c tu  tm -s e  p o r e«U#s fo rm u la » ;
I ■— O P o d e r L eg is la tiv o  d e c re ta  e ®u nttnclf.no a segulní®  le i" .
I I  —■ "O  Poder L eg is la tiv o  d e c re ta  e eu  p ro m u lg o  a  « eg u ln te  Sp I " .
A rt .  23. N âo sondo a  lei p ro m u lg a d a  d e n tro  de q u a re n ta  ® o ito  h o ra s , 

pelo G o v e rn ad o r, nos caso s do» | |  Z,'  e $.* do a r t .  ÍS, o P re s id e n te  «fat 
A ssem b léa  L eg is la tiv a  a p ro m u lg a rá  neste*  term o* :

“ O P re s id e n te  da A ssem bléa  L e g is la tiv a  faz  naber qu» o P o d er l e g i s l a 
tivo  d e c re ta  e p ro m u lg a  « se g u in te  U I” ,

A r t .  29. S áa  reso luções a» d e lib e raçõ es dss c o m p e tên c ia  ex cluelv*  da 
A ssem b léa  L e g is la tiv a .

HKCÇAO V

Da elaboração do orçam ento

Ar t .  10. O orçam ento  será uno. Incorporando obrigato riam en te  v re 
ce ita  todo» os tributo», renda» e supprlm en tos <S# fundo», e Incluindo-ee di» 
crim lnadam ente na de»pe*u toda» as dotaçfie» n«ce»s».rl»s ao  custeio  do» 
«ervlço* publico».

i 1.» O G overnador env ia rá  á  Aawetnfeléa, den tre  da p rim eira  q u ln isn *  
da nesig&o legislativa ordlnarla , a  proposta  d« orçam ento , acom panhada da» 
tabellas discrim inativa®  da receita e despeas.

§ 2.* O orçam ento  da despeeu div td lr»e-ha em duas partes , um a fia» « 
o u tra  varU vel, n&o podendo a p rim eira  m r  a lte rada  n » i u  em v irtude  «le 
lei a n te r io r . A p a rte  v a ria vei obedecerá a r lto ro aa  espeelaltaaçA o.

A rt. IS. À lei de orçam ento  n&o con terá  dlspoaUivo »«tranho & r®c#it» 
prevista. e á  deapess» rimada par*  oe serviço» an te rlo rm en te  er®»d<i«i N ln  
*e Incluem n esta  prohlblçÃo:

o) a au to rlsaçáo  p ara  a  a lte rtu ra  d® eredHoe supp leroen ta rsa  •  ope ia - 
ções de credito» por an tec ipação  d© rece ita ;

b) a  applleaç&o de «aido, ou providencia® n®cesi«rl®® a® «juSttbrlu ot> 
çam en ta lo .

I i,*  l í ' vedado ao Poder L egislativo conceder credito» llllm ttadne.
| 2 . *  Salvo dlspoelçfco espresa« em contrario , n®nhum rr&dlto tó e  d*-- 

co rren te  de au torlaaçâo  o rçam en taria  se ab rirá . « rsla e«r no »seiíBÔ» ee- 
m estre  do exercício.

Ar t .  12. S«râ prorogado o orçam ento , ee, #o Inicio ô® «ssaretelo f ln * « . 
ceirq, o novo orçam ento  nâo tiver «ido reniettM o eo G overnador p a ra  a 
eancçâo .

P a ra ira p h o  unlco. O projactu d® !*i o rç a ra e n u rte  te r*  aeragir» pre(» . 
remela p a ra  a  dtecwfisào.



KKVISTA POTYíiUAH 17

C A P I T U L O  I I I  
Do Poder Executivo  

HECÇÀO I 

J>ii su a  organlsaçào

Al t .  33. O Poder E xecutivo é exercido pelo G overnador do E stado .
Ar t .  31. O período governam ental d u ra rá  um quadrlennlo , não podendo 

o U overnador «er reeleito senão q u a tro  anno* depois de cessada a  sua 
funeção, qualquer que tenha sido a  duração  desta .

I 1 .“ A eleição do U overnador far-»®-ha em todo o terrllo rk) do Estudo, 
na form a da lei eleitoral, quer se tra te  de eleição por term ino de jwrlodo 
governam ental, quer se tra te  de vaga oocorrlda den tro  dos dois prim eiros 
anno» do m andato . Esse m andato, por suffrag lo  directo, será  sem pre para  
q ua tro  nnnos.

f 2 .” Se a vaga  occorrer nos dois últim os annos do período governam en
tal. será  ella preenchida por eleição procedida pela A ssem bléa L egislativa, 
m ediante escru tín io  secreto  e por m aioria abso lu ta  de votos. Em  caso de 
em pate, co nsk le ra r-se -ha  eleito o m ais velho. O eleito exercerá  o cargo  pelo 
tem po que res tava  ao substitu ído  com pletar, nu hypothese deste segundo 
parag rap h o .

1 3 . “ São condiçOes para  ser eleito U overnador do E stado:
o) ser brasileiro  na to ;
b) «er ele itor;
c) te r m ais de tr in ta  annua de Idade.
8 4.0 Sáo Inelegíveis p ara  o cargo de G overnador do E stado :
o) os paren tes  a té  terceiro  grâo, Inclusive os af f lns do G overnudor que. 

este ja  em exerclcleio, ou não o h a ja  deixado pelo menos um anno  an tes  da 
eleição;

b) a s  pessôaa Indicadas no a r t .  112, n s. 1 e 2 da C onstitu ição Federal;
c) os su b s titu to s  even tuaea do G overnador, que tenham  exercido o c a r

go, por qualquer tem po, den tro  do« seis mexes im m edlatam ente an te rio res  ã  
eleição.

5 5 .“ Se o G overnador eleito não tom ar posse, den tro  em tr in ta  dia«, a 
co n ta r da da ta  fixada p a ra  o Inicio do período governam ental, considera-se 
h av er renunciado o cargo, que se rá  declarado vago pelo P residen te  da As- 
sem bléa, o qual fa râ  a  necessária  com unicação ao T ribunal Regional de 
Ju s tiç a  E leito ral p ara  m arca r dia p ara  nova eleição.

{ 6." Em caso de vaga no ultim o sem estre  do quatríenn lo , assim  como 
nos im pedim entos ou fa lta s  do G overnador, serão  cham ados succesaivum ente 
exercer o cargo o P residen te  da Assem bléa L egisla tiva e o P residen te  da 
COrte de A ppellação.

Ar t .  35. Ao em possar-se, o G overnador p ron u n c ia rá  p eran te  á  A saem - 
blãa L egislativa, ou se e s ta  não estiver reunida .peran te  a  Commlsaào P e r
m anente, a seguin te  afflrm ação :

“ P rom etto  exercer com lealdade e esforço o cargo de G overnador do 
E stado  do Rio G rande do N orte e prom over, q u an to  em mim couber, a  sua 
g randeza e prosperlddde cum prindo e fazendo c u m p rir  a s  Coatltulç&es e leis 
da U nião e do E stad o “ .

Ar t .  36. O G overnador te rá  o subsidio fixado pela Assem bléa L egislati
va, no ultim o anno  da  leg isla tu ra  an te r io r á  sua  eleição.

Ar t .  37. O G overnador não poderá a u se n ta r-se  do E stado  por mata de 
sessen ta  d ias sem licença da Assem bléa ou da C om m lssáo P erm anente , e, se 
o ftser, perderá  o m andato, salvo caso de m oléstia g rav e  em s! ou em pessOa 
de su a  f&mllia, a Juízo medico.
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A rt, 38. O G uvernador deixará  o exerc ido  de sua» íuneçís«?*, ímprurogu* 
velm ente, no m o m o  (Ha em que te rm in ar o período govern.inientul, suece- 
(lendo-lhe logo o recem -d lto . ou em sua falta , o substitu to  legal,

SECÇÃO II

Dum attritaulçôwt do G overnador

A rt- 39. Compele ao G overnador do E stado:
1 . * sancclonar, p rom ulgar e faser publicar a» I r í .
2 .  “ expedir decretos, regulam entou, ou InstrucçAes, para a eu* fiel 

execução;
3 . ® vetar, no todo, ou em parte , no® term o* do a r t .  34 p a rag rap h o  l .° ,  

os projecto» d® lei approvadoa pela A ssem blêa;

4 . “ env iar 4 Axacmbl^a, pum  ser illstrlbuldi pelo* deputado*, no dia Att 
ab e rtu ra  de cada período legislativo, um a mrnwsgem em qu* d a rá  con ta  d»* 
ta lh ad a  do* negocio# publico* e da* condições «.'omimlca* do E stado , •  Indi
c a rá  medida* e reform a» que ju lg a r acertada» . A m ensagem  «arã «compa* 
nhuda de relatorio  da» repartições da adm in istração ;

5 .  * p re s ta r  por eacrlpto a* Inform ações s e*daredm*»ntim solicitado* pe
ia A saem bléa;

0.® a p re te n ta r  á  A ssem blía a® proposta»! de o rçam ento  e flstaç&o da 
Força Publica;

7 . * nom ear e dem ittlr o* Secretario* de E stado e o P refeito  da C apital 
e da* estancia» hydro-m lnerae»;

8 . ® nom ear, a fa s ta r , suspender, licenciar, aposen tar, re fo rm ar * dem ittlr 
os funcclonarloa do Estudo. respeitando aa pre*cHpç6 r® e re»«rleç5©# da* 
lei*, e K&rantla* outorgada*;

9 . * firm ar, com a U níâo «? com o» Estado», convenções * «Jy«!®» *ent ca- 
ra c te r político;

1 0 . superin tender a  arecadaçào «las» rendas e Imposto* do Katadu, * ap= 
plícal-o* de conform idade com aa leis.

.11. o rgunlaar a Força 1‘ubtica, reapettada» a* dlspuniçôe* da C o n stitu i
ção e lei* federae» e utlH*al-a conform e a* estlgencla® da m anu tenção  <!• o r 
dem publica, susten tação  da autonom ia do Falado, © deis** <tu Inlegrfcdad» do 
seu te rritó rio ;

12. conceder Indulto ao» offlclae* e p raças d» Força Fubllca,
13. collcttar Intervenção nos termo* da Can«t!tu!ç&o Federal
14. execu tar noa município» a InterevençÃo que o 1‘odar L egtsiatlvu  do» 

te rm in a r no* term o« do a r t .  13 1 4.«*, da C onstitu ição Federal e a r t 31, n , 
X V III, desta C onstituição;

15. rep eresen ta r o E stado nas sua® relações offlclas* com 6  ( lu v tro u  da 
l'n ià o  e do» outroa Katado»,

16. soccorrer a população do E stado *m caso de esísm&lado pub líra . 
aubm ettendo ft npprovaç&o da Assemblé« a» medida# » s tra o rd m a n a *  qu* fftc 
levado a adop ta r;

17. rec lam ar e rep resen ta r por deliberação d» AaeerobWa ra n tr»  % in v a 
são do poder foderal no* negocio» do E stado ;

18. p re»t«r con tas do» eseretetos financeiro« â  A**embM*,
1 $. propõr em m ensagem  eupecUl k  Aaa*tnbl£a a  deemtsq&o «3* « jusl. 

q«er m edida qsi® Julgar necessurla «<t Inter®«*© pub lico ;
2®. convocar ex trao rd inariam en te  * Assembkâ*,
2 1 . ía se r, em sem !, tudo q u an to  «ativer #m seu alcance »u® Untttaa ém 

lei e do d ireito , para  a «©gurarcça * prosperidade d© E stado . aot» goRts* 4 * 
vista m oral, Intellectual e m ateria l.
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SECÇÃO 11!

Da re»pon*abllIdade do G overnador

A rt. 40. 8 So crim es de responsubllldude ou actos do G overnador, defin i
do« em lei federal, que a tte n ta re m  co n tra :

a) n ex ls ten rla  da Unl&o ou do E stado ;
h) n constitu ição  e u form a de governo da  Cnlilo ou do Katado, e o li

vre exercício doa poderem político«;
r )  o k<wo ou exercício legal do» direitos pollticoa, Indlvkluae» uo «oclne«; 
cl) a segu rança  In te rna  do Katudo; 
c) a  probidade dn ad m in is tração ;
f)  a  guarda  e em prego legal do* dinheiro« publico»;
ü) a* Sei» o rqam entarla» ;
h )  o cum prim en to  da» deei«Se® Judiciaria«.
A rt. 41. O G overnador do E stado  serft processado e Julgado, no» crime» 

eam m un*, pela C ôrte de A ppelação, e. no» de responsabllldnd«, por um 
T ribunal Kspecbtl, que te rá  como presiden te  o d a  referida Côrte e *e ci.ra- 
potA, além  deste ultim o, de mal* oito membro», «endo q u a tro  deat-mbar- 
gnclore» e q u a tro  deputado* A Awsembléa L egisla tiva. O P residen te  teiA 
nporm* o voto de qualidade.

H 1.* F »r-»e-ha  a  e ico lha  do» Ju izes do T ribunal E spec1»! por «orteio, 
den tro  em cinco dia» utel», depois de decretada a  accu^Mjslo no» term o» 
do p a rag rap h o  4.*. ou no ca«o do parugrupho  de«te a rtigo .

|  2* A denuncia  se rá  offereclda ao l ’re»idente da C ôrte de Appt luçâu, 
que eonvocarA logo a  J u n ta  Especial de Investigaç&o, com posta de uni 
desem bargador da C ôrte de Appelftçâo e de dol» deputados & Assem bléa L e
g islativa, eleito» ann u a lm en te  pela» respectiva» corporações.

I 3‘ A Ju n ta  procederA a investigação dos factos argukio®, e, ouvido o 
G overnador, env iará  A AaBembién um relatorlo  com o» docum ento» r f i -  
peetlvo»,

1 4« Hubmettldo o relatorlo  da J u n ta  Kspeclal eom o» docum ento», \  
A ssem bléa Legislativa. esta  den tro  em tr in ta  dia®, depois de em ltíldo  o 
p arecer da cnnimlsoifto com petente, decre tará , ou nâo, a  accunaçAo. ordenando, 
em caso nfflrm ativo, a  rem essa de toda* a» pega» ao IT ealdente do T ribunal 
K speclal, para  o devido proceeso e Ju lgam ento .

1 5“ N âo se p ronunciando a A«»#mblêa L egisla tiva sobre a  aeeusaçâo, 
no praxo fixado no |  4*. o P residente da Ju n ta  de Investigação  rem etterft 
copla do relato rlo  e documento® ao P residen te  <ta C ôrte de A ppelação, 
p a ra  que prom ova a  form ação do T ribunal K speclal, e este decrete, ou nâo. 
a  aeçâo, e, no caso afflrm atlvo  processe e Julgue a  denuncia .

i  «" D ecretada a accunaçâo, o G overnador do K*tado fica rá , desde logo. 
a fastado  do exercício do cargo ;

I ?• O T ribunal Kspeclal sô poderA ap p llcar a  pena de perda do cargo, 
com inhabllitaçfto, a té  o m áxim o de cinco anno», p a ra  o ex erc ido  de q u a l
quer funcçáo publica, »em prejulxo da® aoçôes cível» e crlm lnae» que cou
berem  na especle.

A rt. 42. A declsôo da A«»embléa Legtolatlva decretando  « aeeusaçâo 
do G overnador em crim e de responsabilidade »erA tom ada por dol» terço» 
do* voto» do» membro» presente».

SECÇÃO IV
Dos Secretario* de E stado

A rt. 4J. O G overnador ter& por aux ilia res Immedlato» dol» Secretario* 
de Katado, que deverão ser brasile iros natos, eleitores e malore» de vinte e 
cinco unno».
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1 'a m g ra p h o  un lco . A lei d e te rm in a  rã  h organ liw ção  desaas S ecra taria» , 
podendo  e le v a r  o «eu n u m ero  a té  de*.

. A rt. 44. A lém  (lua aO rlhu lçôe»  p re sc rlp tn s  em legislação o rd inária . ro m 
pe tc ao s S ec re ta rio u :

a )  su b s c re v e r  o* ac to a  <5o O o v ern ad o ri
b)  ex p ed ir  In a tru cçô es  p a r»  a  exnc ta  appilcaçA o d m  lei* v d«>» reg u l* . 

m en to » ;
o) p r e p a r a r  a» p ro p o s ta»  de o rçam en to  das respectiva»  S e c re ta r ia s ;
d ) a p re s e n ta r  re la to r lo  a n n u a l do» aerviço» reallM uloa;
e )  p re» t.ir  & A »»em hléa, po r escrlp to , a s  Infurmaç&ea «ju* lhe» forem  

so lic itad a» , ou v ir  p re s ta i-a s , v e rb a lm en te , »1 assim  p refe rirem .
i.* Ao S e c re ta r io  Incum bido da su p erin ten d i nela (ta» f in an ças  pubIU  

ca» cab e  e sp c r la lm o n te :
u) o rg a n iz a r  a  p ropox ta  gera l do o rçam en to  da recei!» e da d rapea» ;
b) a p re n e n tu r , a n n u a lm e n te , ao  G overnado r, p a ra  aer env iado  A As- 

sem b iéa , o b a la n c e te  da rece ita  e, da despea» e o do ac tiv o  » paaalvo do 
e x e rc id o  a n te r io r .

I 2.* Ao S e c re ta r io  do In te r io r  e Ju s tiç a  In c jm h e  coo rd en ar aa a r t lv l -  
dade»  a d m ln l» tra tlv a a  d«» dem ais  S ecre ta ria»  e a p rep a ração  do esp ed len t»  
a  s e r  » u b m ettld o  ao  O overnado r.

A rt. 45 Os S ec re ta rio *  de E stad o  re u n lr -a e -h lo  um» ou retal» ve*®» p«»r 
se m a n a , sol» a p res id ên c ia  do O overnado r, a ssen tando , em  deillie ra ção  ool- 
le c tiv a , aa  m ed idas »»seguradora»  da un ifo rm idade e e fftrien e la  d« actnii- 
nl»tr*iç2 o c da bAa m a rc h a  d«* negocio» públicos.

A rt. 4®, O» S ec re tá rio s  de E stad o  respondem  pelos s i to #  que  prw ti- 
cu rem , ou su b sc re v e re m , m esm o ijue o façam  c«m  o G o v ernado r, ou em  
c u m p r im e n to  di> ordena deste .

A rt. 47 O» S e c re tá rio s  de K stado não podem e ie r c e r  o u tra  fu n rç ã o  p u 
blica, e lec tlv a . ou não.

1‘u rn g ta p h o  unlco  O depu tado , nom eado S ec re ta rio  d» K stado, não  p e r 
de o m a n d a to , e serli su b s titu íd o  e m i|u n tn  ex e rce r o  cargo , (wjIo «upplen t*  
re sp ec tiv o .

A rt. 48. No® c rim es  com m una e no» d® responsab ilidade , m  S ocratarta»  
s e rã o  p ro cessad o s  e Ju lgados pela C ôrte  de A ppellaçâo  e. ram  45 is© f o r » »  
cu n n ex o s  com  o* do O overnado r, |w lo T rib u n a l Ks|>eclal, ea ia b s lsr ld o  ««a- 
t a  C onstltufçÃ o.

C A P I T l ’ lAJ IV  

Ho Podrr JutUeiark»

SECÇÃO 1

DUpoalçAe» r r r l lm ln s r s a

A r t .  49. Hâo o rg âo s do 1‘oder JudSctarl» ;
1. A C ô rte  de A ppetaçfio, com  séde rm C ap ita i, s  J«.rt*4sçâ* &m !t*&® 

o E s ta d o  podendo, po r lei, se r  dlvklSda em  H o u r s *  «u to n u m as. rsepsltaâss* 
o» priclplo® co n s tltu c lo n a e a .

2. Ju lsc»  de  D ireito  com  juriadlcçfto  na» c o w a tm s ;
I . Tribuna**« de J u ry  » Ju ls sa  tempormrk** qo® for««n « m ^ e a r ta s  A 

a d m in is tra ç ã o  da Ju s tiça .
A rt. 60. A C ô rte  d® A ppeíaçâ»  e o m p o r-se -h a  d« bov» Dewffitfesr®»**» 

rea, podendo  e s te  n u m ero  se r »«gm entanfe p a r  {oi op& aarb ., 4m 
co m  m  nsce*»idades da ju s tiç a , © sem p re  p«r letetastlva « p ro p o s ta  ém pf*> 
p r ía  C ô rte

A rt. IS . €w D esem iaartado rM  *#râ® j» la  *ra p a t  pJ^ * 1

m o ç io  d e n tre  ews J u l te s  «Is D ireito . aa  vagaa  j*ewfcieaí-b»4»« » » e e s a -
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U vam ente, por an tigu idade  e por m erecim ento, m ediante proposta m .C O r- 
te (Se A ppeiaçâo. 7 ^ /

I 1 » P ara  a  prom oção por m erec im en to ,  a  CArte c rgan lsa rA  n l i s t iC » ^ -  . 
püee  n a  q u a l  sô  p o d e rão  f i g u r a r  Ju lx es  q u e  t e n h a m  mal« de «et* annim 
de e f fec t iv e  exerc íc io  de Ju d íc u tu ra  no Kstado.

Î 2 °  P a ra  a  ornaminação da lista  tríp lice hav erá  um «A escru tín io  que 
se rá  secreto, e no quai end» desem bargador te rá  d ireito  de vo tar em um 
*ft niim t,

ï  3.* Na lista, fig u rarão  os trè s  candidatos mate votados, considerando-se 
contem plado o m ais velho no caso de empai®.

i 4." 1’a ru  a  prom oção por an tigu idade decidirá p rellm lnurm ente, « ('C r
ie de A ppeiaçâo, em escru tín io  secreto, se deve se r proposto o Juix mais 
antigo, He tre s  q u a rto s  dos votos do» m em bros effectlvos da OArte forem 
pela negativa, p roceder-se-ha  á  votação re ia tlvam en te  ao lm m ediato em 
an tiguidade, e assim  por deun te, a tã  se fixar a  Indicação,

A rt. 52. Furão  Sambem parte  da ( ’ô rte  de A ppeiaçâo, na proporção de 
um qu in to  de seu num ero to tal, D esem bargadores nomeados pelo Dover- 
nador, den tre  advogados diplom ados em direito, ou m em bros do M inistério 
Publico, de notorio m erecim ento  e repu tação  lllibada, («colhidos de lista t r í
plice, na conform idade do* II  2 .* e 3* do a rtig o  an terio r,

i 1.* A» vaga» ab ertas  pelem Descmlwtrgudores assim  nomeado» srrãu  
do mesmo modo prehenehlda».

I 2,® Hô poderão ser incluídos na lista advogados ou m em bros do Mi
nistério  Publico que tenham  m ais de tr in ta  nonos de idade e m ais de seis 
de p ra tica  forense.

A rt, 53. A divisão e o rgan isação  Judiciaria do E stado  serão  fe itas por 
leis o rd inária s # não p(slerão teer a lte rad as  den tro  em cinco annoa da data  
da lei que estabelecer, «uivo proposta m otivada da Oôrte de Appelaçfto.

P arug rapho  unlco. A com arca da C apitai se râ  c lassificada em terceira  
en tran c la  e a s  dem ais em segunda e prim eira , conform e o seu desem vol- 
vim ento economlco e m aior ou m enor m ovim ento de sua  vido forense.

A rt. 54, Os Julxes de D ireito s e r io  nom eados pelo G overnador den tre  
os bacharel» ern d ireito  titu lados ha tnals de cinco annos, com v inte r  
cinco annos de Idade, peio menos, m ediante concurso, organlaudo peia COrte 
de A ppelação, feita a  classificação, sem pre que possível, em lista  tríp lice 
e pela m esm a form a estabelecida nos | |  2,* e 3.' do « rt. 61.

A rt. 55. Mm caso de m udança da «Ade do Julxo, <t facu ltado  ao Juiz 
rem over-»e com ella ou pedir disponibilidade com vencim ento» integr&e*.

A rt. 56. A rem oção da com arca de en tran c la  in ferio r p a ra  superior 
M-rft processada como prom oção, por an tigu idade  ou por m erecim ento .

A rt. 57. Os D esem bargadores e Juixea de D ireito gosarão das garan tia»  
de vitaliciedade, inam ovibilidade e Irreduotlbllldade (Se vencim ento» no» 
term os d<i a rt. 64 da C onstitu ição Federal, sendo fixada em se ten ta  annos 
a Idude pura a sua aposen tadoria  cum pulsorla.

A rt. 58. Os m agistrado*, seja qual fôr a aua ca tegoria  e a inda  que em 
disponibilidade, n ão .p o d erão  exercer qu a lq u er o u tra  funeçfio publica, «alvo 
o m agistério  e os casos previstos na C onstitu ição Federal, sob pena d® perda 
do corgo jud iciaria  e da» v an tagens ao  m esm o correspondentes.

1 ‘nrngrnpho  unlco. E ’- lhes vedada q u a lquer aetlvk lade polltlco-partl- 
daria.
. .  A rt. 59. N enhum a percentagem  poderá ser concedida ao m agistrado 
em virtude de cobrança de divida.

A rt. 6b. H averá som ente dois g rãos de Jurisdição: o de prim eira c o de 
segunda in s tanc ia . Todavia, da» sen tenças dos Ju lxes de Direito proferidas 
em segunda instancia  nns cau sas de alçada dns Julxes tem porários. haverS

*  “ 5
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recur«« vo lun tário  i>arn h C ôrte de AppeluçAo, no» ck««» de evidente nu li
dade do processo, ou da sen tença e de flag ran te  violação da lei.

A rt. 61. A lei o rd in a ry  e r ra ra  Ju lie s  c«m Investidura lim itada a  ce r
to tem po e com petenolu p ara  Julgam ento da« cause« de pequeno valor, p re 
paro  da» excedente» de »un alçada e substitu ição  do» Ju lie s  vitalício». O 
T ribunal do Ju ry  funccionarA  na «Ade do term o, «oh a  prealdencla 4« Julss 
de D ireito.

A rt. 62, O» m agistrado», que tenham  tem po de serviço ac-ílvo »upsrlur 
a  tr in ta  e cinco anno«, perceberão mal» vinte por cen to  «obre »eu» venci
mento», que a cate» serão  Incorporado* para  tode» oa effeltn*.

A rt. 63. O» m agistrado« terão  direito  a sessenta ú im  de feris» d u ran te  
o anno, a» quaes poderão *er gosada» de um a «ó ves ou purre lladam en tc , 
na» condições que forem  estuhelectdas em le i

A rt. 64. A provisão para  advogar não poderá *«r expedida pura  C om ar
ca onde se achem  dot» ou mal* advogados lnsrrlpto*.

i  1 .* K‘ vedada a  expedição de provisões em num ero superio r ft tre» 
p ara  cada C om arca.

I  2." O p ro v is io n a l]«  só  p o d e rá  a d v o g a r  n o  m á x im o  e m  tr e »  C o m a rc a » .
S 3.® A» provisões se r io  concedida» e rcnovsdas por Ires snnos, após 

parecer do Conselho da Ordem dos Advogados do llrasll, na secção urat»  
Kstado.

HKCt.'AO II

A ttrlbulçfies

A rt. 65. Compete â CArte de Appelação, a lím  de ou tra»  atlrlhutcA es qu» 
lhe serão conferida« por lei;

5. e laborar seu regim ento In terno;
2 . o rgan lear a  »ua Secretaria. # mal* aervtçe* auxiliar«*;
3. propor à  AssemblAa a creação ou *«; pressão de cart®®, nsa s»r- 

vlço» subordinado« â Cftrte, hem como ft fixação do» respectivo* venci
mento« ;

4. eleger ou reeleger unnualm ente, o seu l*re«ld»nle * Vice-1“re s i
dente ;

5. conceder licença*, ou ferias, no* term o* âa lei, Ju l ie s  •  eerven- 
tuario» e auxlllare* que lhe» são Im m edlatam ento subord inados;

S, nom ear, su b stitu ir ® dem lttlr m  funcclonarlo* de sua  ttee re ta rb t •  
■ervlço» auxiliares, o stervado» m preceitos •  dtsçualç&sa lega®*;

7. propftr & A»»emb!#a o augm ento  ou reducção Ao n u m tra  Ae D e
sem bargadores;

S. conceder tran sfe renc ia  «os D esem bargadores A* um a Camay« p»r*> 
ou tra , quando  forem  craadas: „

9. com m isslonar, quando Julgar necesswrlo, um Ao» te u s  m em bros p&j*a 
proceder â  correição em  qualquer fo tsw ro í, Jtt!*o ou O srtorlo . e»s» pye- 
Juízo da* correições ordlnarte,». a  cargo dos Ju taes d» Direito.

A rt. **. Com pete ainda à Cftrte de Appelâçfea;
I .  proeeenar e Ju lgar o G overnador, ou es»u su b s titu to  quando  ew  e x e r

c ido , nos crime* com m unr,
J .  p ro c e ^ a r  e Ju lgar o Chefe A® M inistério pubífeto * e» io b ts«  A* 

D ireito, no» crim e* conrwmun» « d* re*ponaftbllldade;
3, proc«*ear e Julgar o» Hecretarlo* A* KetaAa na« crtm ea « m m » » »  •

d® responsab ilidade;
4 . p roeetoar e  Ju lgar o* litígios e n tr s  o» m u n lnp lM . podendo tèzmtgm* 

um Juix de D ireito  p a ra  proceder fca diligencias mar estaria»  aa  «st.t3®*>«rae*s>a 
e «Jeelsâo da ca««a;
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C. conceder k a b e a t - c o r p u n  e mundudu* de segu rança  quando o cons
trang im en to  ou a  lllegalidade d<, ttcto  p a rtir  de au toridade que peran te  
elU  responde por crim e de responmibll Idade, ou cujos actoa estejam  sujeitos 
Immed ia tum ente & sua Jurisdição; ou quando se tr a ta r  de crim e sujeito  a 
o#«u m esm a Jurisdição em unlca Instancia ; e, ainda, se houver perigo de 
se cun ium iir a violência an tes  que ou tro  Ju tx  ou T ribunal possa conhecer 
do pedido;

6 . conhecer ,«m grfto de recurso, da* decisões do T ribunal do Ju ry  0 

da» sen tenças e deslsões proferidas em p rim eira  Instancia  pelo» iulate* de 
D ireito.

A rt. 67, Hõ por m aioria abso lu ta  de votos da totalidade de seu» Jm se» 
poderá u C ôrte de A ppetação decla rar a Inconstltuclonalidade de le! ou aeto 
do Poder publico,

A rt. 6 ü. Q uando em algum  m unicípio se p e rp e tra r crim e que, por sua 
gravidade, num ero de eultxidos, ou patrocín io  de pessoa* poderosa», tolha 
a  acção reg u la r dita autoridade* locae», a  C ôrte de Appelnçâo, por solici
tação  do G overnador do E stado  designará um M agistrado que p ara  alll 
se tran sp o rte  tem porariam en te  e proceda a  diligencia* legaes, form asôo 
do culpa e respectivo despacho com recursos necessários p ara  a  m esm a 
Côrte.

A rt. 6». Aos Juise* de Direito, além  de o u tra s  attrlbulçA es, conferidas 
por le! com pete:

1. p rocessar e ju lg a r, na séde da» Comarca», as causa» de sua  alçada;
2. Ju lgar a s  causa* de sua alçada, p reparadas pelos Juise* tem porários;
3. presid ir o T ribunal do Ju ry  nos term os de *ua Com arca, e nus 

substitu ições legaes;
4. conceder h a b ra fc o rp w i e m andados de segurança  quando  o cons

trang im en to  ou a  lllegalidade do ac to  p a rtir  de au toridade não subordinada 
Im m edlatam ente á C ôrte de Appeluç&o;

5. processar e Ju lgar os crim es de responsabilidade dos Julr.e* tem po
rários, do# se rven tuário s  de Justiça e funcclonario» publico« não »ujeitos 
a  o u tra  Jurisdição;

6 . conhecer em grão de recu rso  das decisões dos feitos da  alçada doa 
Juise» tem porário*;

7. conhecer da legalidade ou lllegalidade da  prls&o, que !h® fôr com - 
m unlcada, prom ovendo, eernpre que de direito, a  responsabilidade da a u 
toridade cooctora;

exercer fltscallsaçâo sobre, cartorlo» e offlclos de Ju stiça ;
9. proceder a  correição do fôro, conform e determ inado  em lei o rdi

nária.

C Á  H l  T U  L O  V  

Do M inittcria  Publico  

A rt. 70. São orgáos do M inistério Publico:
o) o P rocu rado r G eral do E stado , eervlndo ju n to  & C ôrte de A ppeiação; 
6 ) P rom otores publico» nas séde* d as C om arcas;
c) A djunctos de P rom otores no® term os Judiciários.
A rt. 71. O P rocurador G eral, chefe  do M inistério Publico, se rã  no

m eado pelo G overnador, den tre  o» doutores ou bacharéis em direito, de 
notorlo m erecim ento e repu tação  Ullbada, m aiores de tr in ta  amnos de Idade 
e tendo mal» de seis annos de p ra tica  fo rense.

f 1.* Os seu« vencim entos serão  Iguaes aos dos D esem bargadores, sen 
do porém  dem lsslvel aá~nutum .

|  2.® A lei ordlnarla .que organU ar a  P rocu rado ria  G eral poder A a t -  
tr ib u lr a  e s ta  a  funcç&o de prom over Judlclalm snte a  defe** de direitos 
do Betado,
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A rt. T i.  O h P ro m o to re s  P u b l ico *  se rào  n o m ea d o »  pelo O o v ern sd o r •len- 
t r e  o» b a c h a re l*  em  d i re i to ,  h a b i l i ta d o *  em  c o n c u r s o  de proviu» » titulo», 
valido» p o r trc»  ann«* , e »d p e rd e rão  o cargo , n m  u r n tu i  <ta iel, po r *»n- 
te n y a  Ju d ic ia ria  ou p ro ce» * o  a d m i n i s t r a t i v o ,  no q u a l  lhe» *erâ a s s e g u r a d a  
u in p la  defesa» mão p o d e n d o  e x e r c e r  q u a l q u e r  o u t r o  c a r g o ,  e le c t iv o  ou nSo.

P a ru g rn p h o  unlco. O p ro m o to r publico  e«Ja C onw rea fftr e x tin c tn  ou 
íò r  no m ead o  P ro c u ra d o r  G era l, *erâ  con«ldem do em  disponib ilidade no 
c a rg o  de P ro m o to r , a fim  de wer ap ro v e itad o  p a ra  nom eação  A p rim eira  
v ag a  de Igual e n tr a  nela.

A r t .  73. Oh ca rg o *  do M lntetcrlo  Publico  »er&o de clasac co rresp o n d en te  
á e n tr a n c la  a  que p e r te n c e r  a C om arca  reap ec tlv a .

S I.* A p rom oção  d© um « cltt**e p a ra  o u tra  fj«r-»e*foa um  terço  por 
an tlg ts ld ad e  e dota terço»  por m erecim en to .

$ 2.* P a r á  a c la ss lf lt açáo  doo m em bro« d» M ln ta iirio  Publico  p«r m e . 
re c tm e n to  ou  p o r an tig u id a d e , u n u  contmlas&o, com posta  do l*reaidente da 
C ô rte  de A ppelação, do P res id en te  da O rdem  d»» A dvogado* bí» rivvçAo oo 
Klo G ra n d e  do N o rte  e do P ro c u ra d o r G eral do K*!udc,

i  3.* A ll« ta do» indicado» se rá  tr íp lice  • o proceMO p ar»  « au* fo r
m açã o  Idên tico  ao e*t»l)>eieeido no a r t .  61 1{ 2.® e S *.

A r t .  í* .  o »  P ro m o to re s  te rã o  In v es tid u ra  em  C om arca  d® prlm elr»  en -  
t r a n c lu  e poderão  «cr rem ovido* lia ra  o u tra  d® Igual c a te g o ria  A qu© 
o ccu p em  no m om en to  da  rem oção , milvo ucceM o  * i>6* * |©j re g u la rá . « no» 
te rm o »  do J 2 * do a r t tn g o  a n te r io r .

P a ra g ra p h o  unlco . O» m em bro* d» M inistério  P ublico  rtáo poderão  te r  
vencim en to*  ín fe rlo re«  a dol# terçou  do que psresbsre-iw o» Ju l*es p« r*n te  
oe qtíue® se rv irem .

T I T U L O  n

no m u n ic íp io

C A  P I T U  L I  J

Ma O r i / a n l m ç é o  M nnM ]miI

Á rt. 7S. O te r r l to r lo  do E s ta d o  con tlnuarA  divid ido em  c lre u n a rí tprAeB 
m u n lc lp ae s . re sp e ita d a s  a s  ac tu a ln n en te  esSutemta®,

S X.® D oh actisa©» » o n ie lp lo »  poderá  se r dnamemforad», p a ra  co n s titu ir  
o u tro  m un ic íp io , a  po rção  d® te r r l to r lo  nec®:»a»rl«, c o n ts n te  qtt* a nova 
c lrc u n sc r lp ç ã o  te n h a  um a povoação  q u e  lhe «Srva d* aêde •  raumm. poSe 
tu rn o «  d es mH h a b ita n te s , «em que  r«4us» deanr n u m ero  a poputaçâ®  do 
m u n ic íp io  d© que  fô r desm em brado

I 2.® Dota ou m ais  m unicíp io* poder&o m  »siR©*ar fo rm an d o  u n  * \  
m e d ia n te  a e q u le ie e n c l»  da® re sp e c tiv a s  C am araa , em  á«a*  *»ew8e» con- 
aecu tív tm .

I I.® E m  q u a lq u e r  d as byptíthe*«» do* I I  «rttarto r#*  * n * ra * « rS i * 
a p p ro v a ç io  d* A iw n iM í«  Le g islativa.

A r t .  7®. O» M unicípio# psgl®râo e * M w  ajtta t«*  a n tr e  «d. *m  tw n  éo 
■eu® Intere*»*#.

A r t.  77. O M unicíp io  que  nâo  «ativer em  eamdlus&e* de j s w w f  fca de** 
pesa*  com  o» eeus serviço* pufeüecw. p®âer& re q u e re r  i  t*3E3-
la t lv a  a  »«a a n n e x a ç lo  « um  d«» m unle lp lue  lim iirop iiea

A r t .  78. O M unicíp io  aerft u rgasslia iio  p a r  leá orâ l& srie  A» fw ra s  q** 
lh e  fiq u e  ®»*eRtJr»da a  a u to n o m ia  ®m tu d o  q u a n to  r « p » l u  so  * * 8  p#r<ksl«s 
Snt»rc#a*.

P a r a s r a p h o  unlco. PoderA © m u a te tp to  se r ê.w<diéa &m dfâ8»i*t**i 
n ta tra tlv o » .
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A rt, 79. A adm in istração  tio m unicípio te rá  duns ordens de funoções: 
um a deliberativa. exercida pela fu m a ra  M unicipal; o u tra  executiva, exer
cida pela C am aru M unicipal: ou tra  executiva, exercida pelo Prefeito.

A rt. HO. O P refeito  e o« V ereadores serão  sim ultaneam en te  eleitos, por 
um peilodo de q u a tro  «min», peio eleitorado do município, na form a da 
lei eleitoral, por »ufírag lo  directo.

S 1.“ No m unicípio da C apital e nas estancia»  hydro-mlnerae®, o P re 
feito será  de livre nom eação do G overnador do K stado.

S 2.5 H&o condlçõe» de elegibilidade p a ra  os cargos de V ereadores e 
P refeitos:

n) ser b rasileiro  nato. m aior de vinte e cinco annos e se r eleitor: 
t»> ter. pelo menos, dois annos de residencla no m unicípio;
c) nâo te r  incom patibilidade legal.
I 3» Os P refeitos não poderão ser reeleitos p ara  o quHdriennlo !m- 

m ediato, nem os seus substitu to«  even tuaes que tenham  exercido o cargo 
no« seis mexes an te rio res  á  eleição.

A rt. SI. Km caso de vaga do Prefeito , a G am ara M unicipal elegerá, no 
praxo de tr in ta  dias por escru tín io  secreto, o su b s titu to  que com pletará o 
quailriennlo.

ParaG raph o unlco. Se « escolha recah lr em q u a lquer dos Vereadores, 
aerâ, cham ado o supp leu te p ara  substitu ll-o ,

A rt. 82. Em  seus Im pedim entos e fa ltas, será  o P refeito  substitu ído  
pelo P residen te  da Oanrmra M unicipal.
, ,  ®l °  K " t a d 0  In terv irá  nos m unicípios, na com form ldade do a r t
13, i  4.* da C onstitu ição Kederal.

A rt. 84. As G am ara» M unlclpnes com porse-flo;
o) a  da C apital, de nov® V ereadores;
6 ) as das que tiverem  sádes em Cidades, d® sete; 
e) e a s  das que tiverem  »Me* em Vlllas. de cinco.
P u rag rap h o  unlco, A funeçfio de V ereador g g ra tu ita ,

PnntrlhniÜ L  ‘  C am ara M unicipal, d ec re ta r os imposto», taxas ®
contrlho!.,A®. que ^  a ®«PKurados pelos a rt» , S, |  jo nHra„ ranhn  <>ni

** “ “  O» " ™ Pn .  0 » txormmade do n rt. 144 desta  C onstituição.

tlculares. 1 a  n i recadaçfto ser c o n tra riad a  com par-

A rt. 87. Os M unicípios não poderão nppllear á s  d e sp e .,.. r , mi Q 
nincM onalIsm o m ais de q u a ren ta  por cento da sua r c ! u  ,em  applicação

A rt. 8 8 . Os M unicípio, são obrigados « em pregar d «  po r rpn lo  d,

m“ ”  “  ’" v,c° * ■ * »
ao í£t,Z.A ’  d' " b" “ -'<l~  d"  M unl.lpae* doponflom a .  „ „ « » o

P arag rap h o  unlco. As fd rm as de san ec ln  ve«. .  , * *
estabelecidas para  a» le i, do Estado. * Prom ulgação serão  a ,

A rt. 90. O , M unicípios env iarão  â Secre taria  de E stado  que a  M  de- 
erm lnar, ou a  um ou tro  orgao. o qual s® venha a  a ttp ihu)r BMa funeçSo. 

logo depois de approvados, to d a , „» le i,. ou re8oluçflM „„ parart<,r 
cslro. os balancetes m ensaes e balanços annuaea . h(,rn aMlm Copta In
teg ra l de todos os processos de tom ada de contai, pelas G am aras.

« 1 * V erlflcadoque a G am ara, ou o P refeito  h a ja  a tten tad o  con tra  a 
probidade da adm inistração , guarda , ou em prego legal doa dinheiros publl- 
Mlco» ou leis o rçm en tarlas, ou deixado de a tten d e r &» disposições deste 
artigo , se rá  o facto  com m unlcado com todos ospapels r i ip tc ll^ o s  ao Po
d e r Jud ic iário  p a ra  prom over a  sua  responsabilidade.
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I 2.' Oa V ereadores p P refelU s serilo processados, no« crime« de rrap o n - 
»ublHdade. p e ran te  o Ju iz  de D ireito  du C om arca, na fórum du lei Judi
ciaria.

A rt. 1*1. Ah leis, resoluções e aetoH munlclpue« poderão aor unnulud-m 
pela AsscmbUht L egislativa, por «uu p ropila  Iniciativa, ou m ediante re- 
cursu de qualquer cidadão;

a) quando  contrurloH (i C onslitu lg io , ou lei» federaea, ou do K atado;
b) quando oftenderem  direito« de outro« município«

C APITU LO  11 

Da» A ttrlbu lçõ i•»

A rt. U2. As C um uraa M unicipuea com pete:
1, eleger. den tre  oa Vereadore«, u «eu P residente e V ice-P resid en te .
I , o rgan izar o «eu regim ento Intarno, o «ervlç« de «ua Hoorolartu e 

policia In terna;

3, legislar por meio de « m u r a s  ■lelos - d i s i h t  eu ... Jurdln», bigr.t-
douroa publico», m ercad ia  «hastee tm rn tu  dagua. obr..« d- Irriga ç to  r ««. 
»elo oubileo, illum lnação, hlbPothecaa p o p u lä re  pr<-H«s »*. ivUrv*. eit.lt«.). 
lezam ento e regularidade doa edifícios, rua» e povoa^Êe», r .n tite .v — re s 
peitada a  propriedade, a  odmlnlatraçAo e livre exercício do respectivo  nult«, 
naquelles que forem  mantido« por corporações "•MgUiao. ««sim »«>.
bre viação urlm nu e o» dem ais «ervigo» e obra» de la te re»». i .y ^ l .

4, vtdjtr «nnuulnv.nte i orçamento d» r>-.—íta e o >1» .W p.*,. do M uni
cípio, decretando, de necôrdo com a le! Imposto* taxas ■  oor\tflt.\i*...V*

P arag rap h o  unlco He tr in ta  du «  an tes  A* in J .-in r« . o rx o rc i.lo  f in a n 
ceiro ,nâo estiver votada u lei oream enm ri,,, conslderar-se -hu  prurogado, 
p a ra  o exercício seguinte, o orçam ento  vigente.

8 . aulorSaar h I tv -fe to  a cn n i..jh !r em préstim o« Interim « e fazer outra«  
operações de credito* p a ra  o que «& . neresanrlo* <P4* t.rgo«  .le votos 
V ereadores e approvaçfto da Assemhlõu L egislativa

6 , au to rizar a  venda, hvuoihecu, arren .ln ii.m tG  ou iK -rm ui. dos tw n.
m unleipaes, precedendo a  aoquleae«....!« le g is la tiv a

7, Julgar as con tas que o Prefeito, uu seu su b s titu to  legal. a p re sen ta r 
no prim eiro  mez depois de findo ra .w  . x**rv>'... e subm *tt» l.« s a  ap p to -  
vaçào do orgàu que a  UI » rd liu rU

8, cria r os orgäos de n d m ln l.o .çào municipal, regular »«a* « ttr lh u i. õ**. 
Ilctnçxx «nhíiittili^M , vmctnwntoa ® inomepin

*• M U Itelerrr, augm enU r dim inuir, supprlm ir, m odificar tax as  e con
tribuições.

1 0 , desappropriar, na form a da lei, no« caso« d» necessidade ou u tili
dade publica;

II , p rover, cum ulatlvam nte  com .» K stado sobre s  Instruegáo, hy g im *  
e assistência  e e s ta tís tica ;

12, conceder licença imm Pr*f*i«i* * «os V ereadore«:
18, convocar os «upplentes e t.n r* . qtMntfn n e r w r t o .  nos tersno* d* 

lei;

14, legislar e p rover em geral serviços « tn leresees m tm te ip« .«,
respeitando  tudo quan to  lhe ê »s presos n>r nie vedado por disposições cxma- 
tltucionaee.

A rt. 83. Os poderes do MvRW-q,i„ m an terão , » ampM itids « t 
condições locact perm lttlrca i. o regim e da p u b lk aU d s únm m u « « c io s .
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CA P I  A U  L O  m  

Do» P rr fr ito»

A rt. 94. Ao» P refe ito»  M unicipae» co m p e te :
1 ) «anccionar. p ro m u lg a r, v e ta r , c u m p r ir , fu*er c u m p r ir  u* detlt» 

rações da  C am ara  M u n k ''p a l. e ex p ed ir reg u lam en to »  q u a n d o  nece«»«rio»» 
A execução do» m fim o « ;

2 ) nom ear, d em ittlr , «u»pendt>r, licen c ia r, a f a s ta r ,  a p o s e n ta r  o» e m p re 
gados m unicipae», nos term o» ún  lei;

3) p rom over e f lsca liaa r o lan ç a m e n to  de im posto»  e co n tr lb u lçõ e» ;
4) a p re s e n ta r  a n n u a lm e n te  a proposta, o rç a m e n ta r ia  e re ia to r io  sob re  

m serviço» do an n o  findo  e «obre a» necessidade»  do M unic íp io ;
6 ) p ro p ô r A C am ara  M unicipal a» leis q u e  u u g m e n te m  v en c im en to»  de 

funccionurlo* ou criem  em p reg o s em  serv iço»  J& o rgu  n inados;
(!) a d m in is tra r  o» bens do p a tr lm o n lo  m u n ic ip a l, fnxer ob ra»  e e x e 

c u ta r  serviço* decretado*  pela  C a m a ra :
7) p re s ta r  a s  in fo rm ações que  lhe fo rem  so lic itada»  peia» au to rid ad e»  

com peten te»  do E s tad o  ou pela C am ara  M u n ic ip a l;
H) p re s ta r  co n ta s  a n n u a lm e n te  A C am ara  «obre a su a  g e s tão , »cm p re - 

ju lío  da  fiscaliaaç&o que  poderA o E s tad o  ex e rce r , peio o rg â o  c o m p e te n te , 
«obre a ad m in is tra ção  d a s  finança»  m un ic ipae» ;

9) su p e r in te n d e r  o» «erviços m unicipae» , sem  p re ju ljto  da  n tw lstenola  
techn lca  que o E stad o  poderA prew tar pelo o rg âo  c o m p e te n te ;

1 0 ) p rom over a  c o b ran ça  da d iv ida a c tiv a  do m un ic íp io , bem  com o 
o processo  de infracçA o de p o s tu ra s  m un ic ipae» ;

11) re q u is ita r  aux ilio  dn F o rça  Publico p u ra  ex ecu ção  e c u m p r im e n to  
de «eu» actu»;

12) convocar sesHÕes e x tr a o rd in á r ia * da C a m a ra  M u n lc ip u i;
13) p ra tic a r , em g era i, todo» os a c to s  rec lam ado»  peia  ge» tão  do in te 

resse do M unicípio, e que  nào lhe forem  vedado» p o r iel.

T I T U L O  U I

C A P I T U L O  /

. Dn F nm ilia

A rt. 95. o E stad o  a sse g u ra  p ro tecção  espec ia l A fam ílin  c o n » tltu ld a  
peio casam en to  Indissolúvel, base  p rim a ria  da ed u cação  e de to d a  o rg a -  
nisaçfto «oc1hI, p rom ovendo  tudo  q u a n to  c o n co rra  p u ra  n su a  In teg rid a d e  
m orai e ecnnom lca.

A rt. 98. O E stad o  e o» M unicípio» p ro v e rã o  so b re  o a m p a ro  r  a p ro 
tecção da m a te rn id ad e  e da In fa n d a , d e s tin a n d o  p u m  ta l fim . pelo  m enos, 
um  por cen to  de su a s  ren d as  tr ib u ta r ia » .

C A P I T U L O  I I

Da O rdem K conom ira  r  Social

A rt. 97. Ser A crendo, p o r lei o rd ln a ria , um  C onse lho  E conom lco  q u e  terft 
a  incum bência  de e s tu d a r  todo» on p ro b lem as econom lco* do E stad o , in d i
cando  aos poderes com peten te»  q u aes  aa  o b ras  a  re a liz a r  e a» m edido» a 
tom ar, ten d en te s  a m elhoria  d as  condlçôe» de v ida d e  su a  p o p u laçã o .

A rt. 98. E m  todo te r r itó r io  do E s ta d o  fica  o b r ig a to r ia m e n te  e s ta b e le 
cido o descanço  dom inical, q u e  serA reg u lad o  em  lei o rd ln a ria , com  a s  n e c e s 
sário» excepçfte*.
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A rt. »9. O Estudo, em  cooperacáo com » União, ou por sl, quando  neces
sário, o rgan isa rá  o servlç-o de com bate A» endem ias e suneam ento  d«* re - 
tflfte» Inxalukrea.

A rt. 100. Todo* os estabelecim entos de assistência  social e hosp ita la r 
ficam  subordinados A repartlqAo que superin tender os serviços de hyglcne 
e saude publica, na conform idade das respectivas leis e regulam ento*.

A rt. 101. Toda em presa Industrial ou agrícola fôra das cidades ou v lllss 
onde nfio ex is ta  estabelecim ento offlclal de aaalatencla, #■ obrigada a  d s r  
assistência  medica e pharm aceuticn  continua e g ra tu ita  •  seus operários •  
fam ílias.

A rt. 102. O E studo ,por lei e por medidas ad m in is tra tivas , podendo te r 
a  cooperação do m unicípio, pro tejerá  a populai Èo ru ra l, nos term os que a 
M  ord lnaria  de term inar.

A rt. 103. F icará  Isenta de qualquer Imposto, nas condições que a lei 
Indicar, a  pequena propriedade agríco la  ou pacuaria, quando  o unlco bem 
Immnvel fõr de seu proprietário  e por este persoulm ente explorada.

A rt. 104. Sem pre que o Katado, ou o M unicípio, co u trac ta r , com pes» 
soas de direito  privado, a execução de serviços de tu» tu  m u  pubtleu, conai- 
d e ra r-se -h a  Im plícita a clausula de prevalência do litteresiiir putdlco sobre 
u do concessionário.

l ’uruK rapho unlco. Ksta c lausu la  Implica o d ireito  de, em qu a lq u ar tem« 
po, proceder-se á  revltóo  do contracto , de form a a aduptaU o âa exígenctas do 
in teresse collectlvo, apurado  e resguardado o do concaasiunarlo,

A rt. lüü. O Katado fom entará  a  Industria m an u fac tu re lra , cspeciulm en- 
te a algodoeira, em todoa oa ueus ram oa.

1’nrag rupho  unlco. As esm presas ou estabsle iim en toa  que m  organ is»- 
rom p ara  o beneflelam ento do algodão «Ao obrigadas a  m an te r compoa Ae cu l
tu ra  e produeqào correspondentes á sua  capacidade Industria l, na fôrm a que 
será  determ inada em lei o rd lnaria .

A rt. 106. O Katado, por leia o rd lnarlaa  e medidas adm inistrativa® , p ro 
c u ra rá  m elhorar, aperfeiçoar e Inerem etar a  Industria  do sal, um a d a s  su as 
prlncipaea fontes de rlquexa, d« acrôrdo  com as seguin tes ba asa:

a) Increm entando o espirito  cooperativ ista  com o fim da reg u lam en ta r * 
sua produeçâo e d irim ir as crbwa succeasilvas de super-pruducçA o •  sacas»»® 
do producto;

b) Incentivando, por melo d® bonificações, nunca axcedanla Ãm o ln c tw n lt 
por centg das taxa* vigentes, ou por c re« r por prasoa nunca maior** d« q u ln - 
xe anno» o estabelecim ento d® usinas d* esterlllaag io ;

c) reservando parte  da renda p rudutk la  pelo m I p a ra  obm * publicas, no« 
m unicípios aallnelroa, e que tenham  correlação c®n» a In dustria .

P a rag rap h o  unleo. 1 'ara o# fins do present* artigo , o K atado por Bi «6 , cm 
com a  collaboraç&o âo G overno Federal, pr©m«v«rA oa auxílios IndtspensavaM  
»os porto» d® A rela-B ranca, Macau •  C an g u a ra tam a ,

A rt. 107. O Katado, em leia ordlnaria® e medida» adm in is tra tiva» , d*v*rA 
prom over o aperfeiçoam ento  e desenvolvim ento da Industria  â® rarnaA btt, 
creando o n ece*« rlo  ensino pratk:« para  te ta ! •  ra e te fta l ap rove itam en to  
desse vegetal desde o plantio  alô o cu ltivo . Tam bém  q u a n to  A é s
côc© e tt âã c&ntm de assucar, escep to  o fabrlc*  da a r t ta ré * n t» .

c a p i t u l o  m

Da éefeft* con tra  «* effeltM  d a  secca

A rt. 508. O E stado  e m  Município« em pregarão  q o a tro  f>ar q taslr»  ps& 
cento da t u  rece ita  tr ib u ta ria , esw» g p p ílc » ^ «  Mpeefexl pstra. c  dsfaaa parra#* 
nen te  da população con tra  oa afta ltM  áae m n m :

I — Üs»s» percentagem , traa q u a rta s  pajrtaa **s4« e*s8pra@B4A» mm infera» 
neeetgarla* # o rastant® a*rA recolhido **m astralm »»te & mm «tateoteaim»®**
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d« credito, afim  d® «er utilizado em «occorros e aaslstencla em caso de calam i
dade publica;

II  —. o  E stado  poderá, eo llaborar com o M unicípio. Ambos poderio  ag ir 
em cooperação com a  U nião.

A rt. 108. O E stado , adoptando  qu an to  possível o p lano organizado peia 
União, p roverá  por lei o rd lnarla  e por medida® adm in istra tiva*  «obre serviço® 
a ttln en tea  a :

a )  Irrigação, açude® e barragen« ;
h \  p e rfu ração  de poço», que, tan to  q u an to  possível, serão disseminado* 

pelas chapadas;
c) serviços de aguada®, procurando  beneficiar todo núcleo de população 

com suafon te  de abastec im en to ;
d) d renagem  de valle* para  saneam en to  de regiões Insalubres, e p reparo  

de te rrenos apto® â  ag ric u ltu ra ;
c) conservação de m aüaa , pastagen®, florestaçfto, arborização e planta» 

fo rrag e iras;
/ )  viação, e s trad as  e tran sp o rte s ;
ff) »ervlço* de tran spo rte»  a flugellndo», provendo-lhe» traba lho  e llcallsa- 

çào den tro  do E stado , facllltando-lhe» re to rno  a »eu» lar«*. A assistência  As 
criança* flagelladas m erecerá  especial desvelo.

A rt. 110. O Estado, em te rreno  do *eu domínio, ou m ediante desap rop ria 
ção por necessidade publica, fu n d a rá  eolonla» agrícola» para  d a r tratm lho e 
abrigo  a flagellados.

I — O» colono» receberão auxilio» p ara  o» trabalho» Iniclaes e assistência  
medica, não «endo perm lttldo  localixs-na ante® de prévio »aneam ento do te r 
reno.

II — O ensino p rim ário  e o pra tico  de a g ricu ltu ra  serão  ministrado® na* 
colonias.

V
C APITU LO  IV 

Da E ducação e C ultur*

A rt. 111. Incum ne ao E stado  e ao» Município* prom over o desenvolvi
m ento da cu ltu ra  e p re s ta r  assistência  ao trab a lh o  Intellectual, Incentivando 
aa In iciativas p a rticu la re s .

A rt. 112. A educação e o ensino da m ulher m erecerão »epeclal desvelo, no 
sentido de elevar o nível m oral, cu ltu ra l e econom lco d* fam ília .

A rt. 113. O Katado ap p llca rá  nunca m enos de v in te  por cento, e o M uni
cípio nurtea m enos de de® por cen to  de aua» renda® re su ltan te s  de Impostos 
nu m anutenção  e no desenvolvim ento do* serviços de educação.

P a rag rap h o  unlco P ara  a  reallsaçâo  do ensino  nas zonas ru raes. o E s ta 
do reserv ará , no minlm o, vinte por cen to  da» verba» destinada» â  e d u c a ç ã o  
no seu orçam ento  an n u a l.

A rt. 114. Será  creado o Conselho E stad u a l de E ducação  que te rá  au to n o 
mia d idatlea, ad m in is tra tiva  e techn ica  p ara  a superin tendênc ia  tio® serviços 
de educação e ensino.

l*aragrapho unlco. A lei o rd lnarla  re g u la rá  a  su a  organlwç& o e a ttrlb u l- 
çfies, assegurando-lhe  a  dlstrlbulç&o ad equada  e a  adm in is tração  do» fundos 
e#pe. iaes que lhe sâo conferidos exprews&ment*.

A rt. 115. O ensino prim ário , norm al, secundário  •  profissional se rá  g ra 
tu ito  e de írequoncta obrlgatorla . extensivo  aos adu ltos, ficando Isento* de 
qualquer tribu to  o* respectivos estabelecim entos offlcia lm ente considerado* 
Idoneos.
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A r t .  118. O  enailno re lig io so  *er& <le freq u en c iu  fa c u lta tiv a  « m in is trad o  
de  a c c ô rd o  com  o» p rin c ip io u  d a  conflaa&o re lig io sa  do a lum no , m a n lfe ita d a  
pelo* pise« ou  re s p o n sá v e is , e c o n s t l tu f rã  m a té r ia  doa h o m rlo s  na* esca las p u 
b lic a s  p rim aria® , a e cu n d u rlaa , p ro fiaa lonaea  e n o rtn aea .

A r t .  117. T o d a  e m p re a a  In d u s tr ia l, ou  « » rico ta  fd ra  doa c e n tro s  escolares,
«* o n d e  tr a b a lh a r e m  m ala  de o ln c o e n ta  pesadas, p e rfasan d o  esta*  •  seus filhos, 
p e lo  m e n o s  dea  a n a lp h a h e to s , serft o b rig ad a  a lh es  p ro p o rc io n a r sn s in o  prl* 
m u r lo  g r a tu i to .

A r t .  118. O K sta ilo  re se rv a rá , p a r te  do seu  p a tr lm o n lo  te r r ito r ia l p a ra  for* 
m a ç ã o  do  fu n d o  <1© e d u c a ç ã o  q u e  lh e  s e rá  c o n stitu íd o  de accô rd o  c«m  o a r t .
557 d a  C o n s ti tu iç ã o  F e d e ra l .

A r t .  11V, H erâ m a n tid o  pelo K stndo, com  o au x ilio  dos M unicípios, o s e r 
v iço  de Inspecç& o m ed ica  e a s s is tê n c ia  d e n ta r ia  e sco la r,

T I T U L O  I V

D m  Puncciommrtoê Publico»

A r t .  120. O s c a rg o s  pú b lico s silo u ccessivels a todos os b ras ile iro s , «*jm 
« llstlncçôo  de se a o  ou  e s ta d o  c iv il, re s id e n te s  no fvstado, pelo m enos, h a  cinco 
a n i io s .

A r t .  121. O l*«der L e g is la tiv o  v o ta rá  o e s t ta u to  do® fu n rc lo n a rlo a  p ú b li
co s o b ed ecen d o  a» n o rm a s  e s ta b e le c id a s  no a r t .  170 da C o n stitu ição  F ed e ra l.

A r t .  122. O s fu n cc lo n a rlo »  púb licos, depois de dota s n n o s  q u an d o  nom ea« 
dos em  v ir tu d e  de c o n c u rs o  de p ro v as , e, em  g e ra l, depois de des anrto» 4© s í -  
fe c t lv o  e x e rc íc io , sô p o d e rão  se r d e s titu íd o s  em  v ir tu d e  de se n ten ça  Jud iciaria , 
o u  m e d ia n te  p ro c e s so  a d m in is tra t iv o , reg u lad o  p«»r lei, « no q u a l lhes *©rã 
« » s e g u ra d a  p la n a  d e fe sa .

i  1.* C o n s ld e ra -s e  funcclonarlo®  pub lico  todo a q u e ü e  q u e  ex ercer, em 
c a r a c t e r  e ffe c tlv o  e m e d ia n te  n o m eaç ão  de autorldad®  co m p e ten te , c a rg o  p u 
b lico  c re a â o  p o r le i.

I 2 .® O fu n c c lo n a r lo  pub lico  o b rlg a r-a e  h® por com prom isso  «o desem pe
n h o  de s e u s  d e v e re s .

I 3 .*  O* fu n c c lo n u rlo s  q u e  c o n ta re m  m enos de d es «nt»os de se rv iço  e ffs ti-  
vo n áo  p o d e rã o  «er d e s titu íd o *  dos se u s  cargo», scn âo  por Ju s ta  c au sa , ou mo* 
ttv o  de In te re s s e  p u b lico .

A r t .  123. K ’ v ed ad a  a  accum uluç& o de c a rg o s  ou funcçA es pu b licas  rs tn u - 
r e r a d i t s .

l*arag ru |> ho  u n lco . L x c e p tu a in - s e  os c a rg o s  do m a g ls ts r lo  •  Sechwiea- 
sc le n tif lc o s , q u e  p o d e r io  se r  e se re ld o s  c u m u la tlv a m e n ts , a in d a  q u e  por func- 
c io n a r lo  a d m ln ls t a tiv o , desde  q u e  h a ja  com p a tib ilid ad e  dos horm rle* da ssr* 
v iço, se n d o  fa c u lta d o  o exe rc íc io  c u m u la tiv o  e re m u n e ra d o  d© clm m laaão  te m 
p o rá r ia  ou  de  c o n fia n ç a , d e c o rre n te  do p ro p rlo  c a rg o .

A r t .  124. Os fu n cc lo n a rlo »  púb lico s são  e a tr lc ta m e n te  responsáve l»  pelas 
f a l t a s  e a b u s o s  cm  q u e . no  d e sem p en h o  do co rgo , In co rre rem , po r acção  ou 
om lsa& o, a sa lm  com o pela  In d u lg ên c ia  em  res|K >naahllisarem  u i  s u b a lte rn o s ,

A r t .  125. O s c a rg o s  púb licos n â o  po d erão  se r rre ad o a  nem  os resp ec tiv o s 
v e n c im e n to s  f ix ad o s , au jfm eo tart«*  ®w dim inuído* , sw nio  p o r Isl e sp ec ia l.

A r t .  12®. P a ra  a  p r im e ira  In v e s tid u ra  são  exigidos» es  se g u in te s  re q u is i
to s , a lé m  de o u tro s :

o )  Idade d e  18 a  35 a n n o s ;
b) ex u m e  de  MtnJdsid®;
c )  c o n c u rs o  de p ro v a»  e titu lo « .
P a r « i m p h u  u n lco . A Isl o rd ln a rt*  d e te rm in a rá  a s  escepç-ft*#, •  o processo 

Cos c o n c u rs o * .
A r t .  127. I*aia  toda  prom oçâ®  a s rã  ex ig ido  in te rs t íc io  m jn ím o  4» éul» 

a n n n s , m esm o  no  c a so  de re fo rm a  ou  m p m h s ç l a  4«> se rv iço  «u  r e p a r t i d o  •  
q u e  p e r te n c e r  o fu n c c lo n a r lo .
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A rt. 12R. O funcclonarlo publico licenciado por motivo de moléstia, devi
dam ente consta tada  em rigorosa Inspecçào de saúde. não so ffrerá  de«oonto em 
seus ordenados, salvo os decorren tes das obrigações referen tes á contribuição 
•  Joia de montepio, e g ratificação  p rô -labore.

A rt. 129. D entro do período de doxe meses, nenhum  funcclonarlo publi
co te rá  féria» superiores a tr in ta  dia«, não podendo accum ular mai» de dois 
períodos.

P a rag rap h e  unico. K sta disposição não dis respeito  u férias escolares 
estabelecida® por lei d# ensino, nem a  férias concedidas a gestan te» .

A rt. 130. Ao funcclonarlo  civil ou m ilita r que, d u ran te  vinte annos de 
serviço In in terrup to , não g o rar de licença é assegurado  o direito  a Hcemça-pre- 
mlo de um anno, com os vencim ento* Intégrités, dispensada a inspeoç&o de 
tò ü d o . Igual d ireito  e peio m esmo prazo de seis meses cabe ao que con ta r de* 
annos consecutivos de serviço».

I 1 .« K rsas licenças s lo  Isentas de sello e nâo Influem  na contagem  de 
tem po p a ra  effelto de aposentadoria  ou reform a, e gratificações addlclunae®.

1 2 . ” E ssas licenças podem ser gosadas em parceiias mínima® de tre* m e
ses por anno  civil.

S 3 .” O funcclonarlo  que, com direito a essas licenças, deixar de gosal- 
as, con ta  pelo dobro o tem po das m esm as p ara  effelto  de aposen tadoria  ou 
re fo rm a .

I 4 .* A C ontagem  do tem po ,para  os effeltos deste a rtig o  é fe ita  por de- 
cennios com pletos. In terrom pendo-se o periodo sem pre que se verificar o a fa s 
tam ento  por o u tra  qu a lq u er licença.

A rt. 131. A nnullado por sen tença  o ac to  que dem lttlu  ou afac tou  das 
suas guneções qualquer funecionario, se rá  este nellas rein tegrado, e o que 
houver sido nom eado em aeu lugar fica rá  destitu ído de plano, ou se rá  recon
duzido ao an te r io r cargo  que porven tu ra  exercesse, sem pre sem  direito a q u a l
q uer Indem nlsaçào.

A rt. 182. S e rio  aposentados com pulsoriam ente os funcclonarlo» que a t-  
tlnglrem  sessen ta  e oito annos de idade.

I*urugrnpho unico. NU» se concederá aposentadoria  em cargo que não 
seja effectlvo.

A rt, 133. l ’a ra  todos os effeltos, Inclusive aposen tadoria  ou reform a, 
co m p u ta r-se -h a  aos m agistrados e funccionarlos civis o m ilitares o tem po de 
serviço prestado  á  U nião ou ao M unicípio; o de vo lun tário  ou sorteado como 
praça  de p rêt, ao exercito, a rm ada nacional ou corporações m ilita res do Ks- 
ta d o ; o do K xercito e em cargo ad m in is tra tivo  ou Judiciário da União, do 
Estudo ou do M unicípio.

P a rag rap h o  unico. 1’a ra  que possam  gozar desse beneficio, é; necessário 
que pelo menos, «■ ultimo» de* annos de serviço tenham  sido p restados ao Ks
tado, s! se t r a ta r  de aposentadoria  estadual, ou últim os des annos ao M uni
cípio, si se t r a ta r  de aposentadoria  m unicipal.

A rt. 184. E ’ facu ltado  ao funcclonarlo  publico, com tr in ta  e cinco anno® 
de serviço, independente de invalide*, ap o sen ta r-se  com vencimento® in te
gra©«.

A rt. 185. Oe funccionarlos effectlvos que com pletarem  tr in ta  e cinco a n 
nos de serviço activo  perceberão m ais de* por cen to  do« vencim entos, a  estes 
incorporado* p a ra  todos os effeltos.

A rt. 136. U m a lei ordinarlu  re fo rm ará  a in s titu ição  do montepio dos 
funccionarlos públicos, fixando o m axlm o a  que poderá a ttln g lr  a  pensão, 
respeitadas aquellas que já  e*tâo sendo pagas, e a» Inscrtpçõe» Já feitas, não 
podendo, en tre tan to , es tas  serem  m ajorada» além  do lim ite determ inado.

A rt. 13T. E ’ perm ittída a rem oção do funecionario  por motivo de in te 
resse publico, resalvados, porém , o» seus direitos q u an to  ã  respectiva posição 
h ié ra rch isa  « aos vencim entos que estiver percebendo.
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A rt. 138. A i Kttmntlan outorgada« n<*«íe titu lo  «o* funcclonario» e«ta- 
duae» eaten<lcm-*i* uoh municipal®, e não Im pedirão sejam  redusldo» oa vanol- 
m entos q u an to  a  conveniência pufolle» o d e term inar.

A rt. 139. O IÍHtario In s titu irá  o ealarlu de futnilla noa term o» qu® 'a I»! 
o rd lnarla  f lz a r .

l ’arHirrai)ho unlco. Nâo Koxur&o do benefício da quou» respectiva, a» fa 
mília» em que m arido e m ulher forem funcclonarloa puMIeoa.

T I T U L O  V
Da reform a éa ConttUutçilo

A rt. 140. A C onstituição poderá ser modificada, to tal ou parclalm anta , 
por Iniciativa «Ja m aioria abaoluta da A n rn iM í*  l<ezi»l«tlva:

I X.* A p roposta  será considerada a rfe lta  se a lcançar a favor oa voto» 
da m aioria utmolutn doe membro» da Assemhlen, em trea dlseunnArs. com o ln - 
tervftllo m lnlm o de se ten ta  e d«a» hora®.

J 2.* A em enda «erá oonslderadii daflnltlvam ent* approvatW  ®l, ao anno  
seguin te  .obtiver, em tre* d!sru»»de», a m aioria «ImmiIuU  <J* vo toa do« m em 
bro* dn Aaaemhláa, reunida especlaJm ente, para  estw fim, d u ran te  a  aeaaAo 
o rd lnarla .

§ 3.* A* emenda* a*a!m approvadan serão  rem au ld as a  uma commUa&o 
t  «pedal, nom eada pelo P residente d# Aaaambléa, M ra  a  radacçâo final, q U# 
«erá d iscu tida e votada em um turno, pela m aioria do« membro« pr»a»nt»a.

1 4 .«  V otada a  redaeçfi« final, «erfto pela rommlesfto •■ pedal Incorpora
das ao tex to  constitucional,

1 5.* A reform a da Conatltulç&o «erá prom ulgada pela Mesa da A»winbléa 
sob a fo rm ula: "A  Aaaembláu L egislativa do KaUdo ão Uto G ran áa  do N or
te decreta  e p rom ulga a  seguinte reforí»« da C onstitu ição '* ,

T I T U L O  V I

. .  DUpoêiçofi O em et

A rt. 141. N enhum  encargo m  e rearã  so  Katedo eem astrlbu lçâo  d® re
curso« sufflclentes p a ra  lhe cu s tea r a  despe*«.

A rt. 142. O prodwct® de Imposto», testas ou quae»<iuer tribu te« , que m  
erearem  p ara  fina determ inado», não poderá te r  applleaçá® dlfforvnta . steu» 
saldo» annuaes passarão  para  a  receita do anno  «egulnte, ® ík * r á  em üneta a 
trobutaçáo, um a ve* realleu io  o fim  ft que ae d e s tin a .

A rt. 143. N enhum  Im posto poderá *er elevado a!£m da vlnt» por e#«!o 
do »eu valor ao tem po do augm ento .

A rt. 144. A lei estabelecerá, psr«  o KntasJ® » oa M uninploa, m  condiçê*« 
de creaçâo  da taxa de m elhoria a  qua ae rsfer« o a r t .  114 da  «.leniitJiutóíffl 
F e d e ra l.

A rt. 146. K' coM W erado feriado «staduai o dia 13 da Ju n h o , «Jcys^gjada 
4 m em ória do grande rrmrtyr da  liberdade, Fr#l MlgueSlmb®

A rt. 146. A« elelçfte» par» a  A m enA U m  Legtalatlva r*ali»r»»®*»iâo a» 
prim eiro domingo de Jun h o  do ultim o anno  da íagtatetsjr*. ren ju n c tam an i*  
com a* de G overnador do Estado, Prefeltua o V ereadoras

A rt. 147. WLi Insuareptlvaia de a» b*n# e da SJ»t»ds>
e Município».

A rt. 148. Bemjsre que solicitada, ser» perm ttttde  a asateteneU  rellgiesas 
naa espedlçfte» m ilitara« .no* hoepltae» p»a p»n ltan ria riaa  e em a>utras *•» 
Utoelectroentos ofricMea, a»*n o«a» p a ra  <* c«tr*e p ttW tr«  n»m  M a M B  
glm e»to  ou ooaçâo p a rs  oa waniMlAn*.

A rt. 14®. A Força Jhjblte» M ilitar do Katado, e«írf»ee»^i« 
ro*r»t® ot*e>álente ao G overno B*t«d«al. t  Ipatituaj&a iw rm anen te  m -



REVISTA POTYOUAR

ganl&ada no* term o» da le tra  “ I"  do num ero X IX  do a r t .  5 * da C onsti
tuição Federal, e lei* ferferaes respectiva».

A rt. ISO. Km caso* extraordinário® , como operaçôe* de g u e rra  ou «er- 
vlço* relevante* pre*tado» ao R atado por offlclne* e praça* da Força P u 
blica M ilitar, h av e rá  promoçfte» por b rav u ra . Independente de vaga ou 
propoala, ficando o® promovido* aggregados ao» re*pootlvo* corpo*.

A rt. 151. O* officlaes e prega* que contarem  mal* de tr in ta  annoa de 
«ervlgo m ilita r activo  poderão se r reform ado* com toda® ua van tagens do* 
respectivo* posto», Independente de Inapeeção de saude.

1’iirag rapho  unlco O» que *e Invalidarem  par m oléstia adquirida no 
serviço m ilitar, devidam ente com provada, ou em consequência de ferim ento* 
recebido* na m anu tenção  da ontem  publica, ou em operaçôe» de guerra , 
serão reform ado* com todas as van tagens do *eu posto effectlvo, qualquer 
que seja o tem po de «ervlço ,

A rt. 152. C ontinuam  em vigor, em quan to  não revogado*, ass lei« que. 
explicita ou Im plicitam ente, não con tra ria rem  «a disposições deste  Cons
tituição. •

T ITV JX ) V I!

D ldPO aiÇflRH  TR A  N B ITO R I AH

A rt. 1 * A p rim eira  leg isla tu ra  te rm in a rá  a  1* de Setem bro de 113$,
A rt. 2.“ O ac t uai Clovernador eleito pela AssemblAa C onstitu in te  te rá  

m andato  a té  28 de O utubro  de 1939,
A rt. 3o o m andato  dn* prim eira*  C am ara* Municlpae*. eleita* apA# a 

p rom ulgação desta  C onstituição, hem como o do* Prefeito», te rm ln a rã  a 
15 de Setem bro de 19J9.

A rt. 4,* O subsidio do ac tu a l G overnador, e do* deputado* A prim eira  
leg isla tura , «erã o q w  ac tu a lm en te  percebem , tendo este* direito, ainda, 
a um a a ju d a  de custo  an n u a l Igual & que percebem  aetualm ente.

A rt. 5 • P rom ulgada esta  C onstituição, serão  considerado* reintegrado* 
todo* o» funcclonarlo» estaduaea, Inclusive, m ilitares, m ag istrados e se r
ventuário* de Justiça, o» quae», considerados vitalício* ou lndemisalvel*. 
pela legislação em vigor no Ratado, a té  3 de O utubro  de 1930, tenham  
sido exonerados, aposentado*, reform ado* ad ro ln ls tra tivam en te  ou afastado» 
de q u a lquer fArma de «eus cargo», sem que o tenham  pedido, ou o h a jsm  
•Ido em  v irtude  de sentença Judiciaria, ou processo adm in istra tivo .

I 1 * N âo se Incluem neste  dispositivo os que tenham  sido demlttldo», 
exonerado* ou afastado» por abandono de em prego.

|  2 * O» funcclonarlo» a que se refere o a rtig o  «erão aproveitado* no* 
primeiro* cargo», equ ivalen tes que vagarem , com eçando do seu ap ro v e ita 
m ento o direito  A percepção dos venclm nto*.

| S *  Km q u a lquer hypothe»* fica sem pre excluído o pagam en to  de ven
cim entos a trasad o s ou de quaesquer Indemnlxaçfies.

{ 4,* Aos funcclonarlo* que forem  aproveitados na conform idade deete 
a rtig o  con ta r-*e-ha , p a ra  aposen tadoria  ou reform a, o tem po em que te 
nham  estado afas tados do »ervlço publico,

A rt. 6 .» F icam  m an tidas a s  gratiflcaçfte* addlelonae* por tem po de se r
viço, concedida* a  funcclonarlo» civis e m ilita res a que ®e referem  lei» 
e decreto» an te rio res  A prom ulgação  de*ta C onstituição, ficando o* bene
ficiários com o direito  de Incorporai-*« aos vencim ento*, para  effelto de 
aposen tadoria  ou reform a.

A rt. 7* Todos o» se rven tuário s  de ju s tiça  effectlvo«, na form a desta 
eonstltulç&o, se r io  considerado* funccloRarlo# publico«.

Parasrrapho unlco. 8 ua aposentadoria  « m ontepio serão  regulado» em 
lei ord lnarla



<>l UFA’1ST A 1*0'! Y(itTAH

A rt. K." Nrt ofKttniwicfio <>« Hfi ra ta r ia  <1» A saam bléa J ^ kIuIoUv» «crô«> 
ap ro v e itad o «  e ffe c tlv a m e n te  os funcolonmrioa do q u ad ro  da Assemtoi#» Cona* 
tl tu ln te , e pels* Me*& deatH nomeado«.

A rt. ».* F leam  »u je llos ft r e v « «  todos us se t«*  « dew'r*'t®» eB|»dit?<»i* 
<>s>«te K atado , de 18 de Ju lh o  dp » 3 4  « té  a d a ta  «1« p ro m u lg ação  ás>»ts 
C o n s titu ição , hem  com o os ae toa  de  nalu iesB  leg lsla tlv»  dots i ’refv ltos Mu< 
n lc lpae«  d u ra n te  o m em no período,

P a ra s r a p h o  un ion . «  G overnado r do K atado. logo njs.fi« i p ro m u Ig a tSo 
d e s ta  C o n stitu ição . nom earft unm  oommlsafto di< ire s  Ju rls tse , inclusive n 
P ro c u ra d o r  G era l do E stado , que  « p resid ir« , Inrum b* do rav e r Indna «nae« 
ac to a  e d ec re to s, p ropondo ao Poder com p e ten te  a ravogação  «ti i n a u l n i e  
dos q u e  fo rem  m an ifes ta  m ente  In ro n a tltu rlo n aes  nu a tte n ta to r lo a  d sa  lets 
em  v is o r  ou d a  m oralidade  a d m in is tra tiv a .

A H . 10. A té que  se referem  os a rtistas 42 s  41, desta  f e n *
tlnunr& o em  v igo r a® leia e regytsis&entoss axpedldoa p s ra  m  11« p arlam en to*  
a d u n c a  da adm lnlstrac& o.

P a riif trap h o  un lro . C nut ves vo tada a  lei ú<r o rg a n isa d t»  4»» Barreta» 
r ia s  d© K atado, íto sm  ex tlnc to*  o« a e tu a e s  l>#p«rt«mentc!* * «m  dis
pon ib ilidade  os «eus funoclonarloa  v italícios que n&n fo ram  ap ro v e itad o s  

A rt. 1 1 . P ro m u lg ad a  esta  C anatftu lção . a  s r iw » | A aaem blã« C onatitu in t*  
tr a n s ío r m a r - s e -h a  em  o râ tn a rla . », depnls da a ta lç in  è& ra a p a r tiv a  M/em, 
v o ta rá , « té  8 $ «S® M arço, o seu R ag lm en to  In ta rn u , « )«>j o rgan ic«  de« » « •  
n lcip los e a  d e  orjeanixação Judiciaria .

P a rag rap h ®  ún ico .  M ovent*  dia d ep o is  d» prow iitgsd®  as iel orBunlcS 
do® M unicípios. re a lisa r-se -h â o  «* elelçáWs muBlrljs«»# em  tod« ® Kaiadn 

A r t .  12 P a m  a j u s t a m e n t o  4« O ô r t r  «So A| p a i o  I o  fte cc-ndiçAaa m M* 
Itelecld&a n e s ta  C onstitu ição , fteant «po®©fit»dii« os á«*»m(»*irgaíÍ3 r#a  rujaé 
nomoaç&ee fo ram  fe ita s  t» m  Inobaarvancia  d as  n o rm as legs»* •  eonESita* 
e .o n aes, em  v igor «o tem p« am que f*sr«m d erre taâ* « ,

A rt. IS. C o n tteunm  em  vigor «e iota o d e rre te *  ra fa ran taa  a«aa Unni' 
(ilplna, « té  qu® e s te s  e© arg an lseu j. nos i t f i w  d*«8» C itnctK utgãn

A rt. 14. K ata  C onatitu içâo  surti prcswtalgíiés pel* M « s  úa  AsswsnWã* 
depo!» de »««iRíjada peloa D epu tados proaoiit«« •  a w t n r t  ®w vítpcw «a As» 
d» su a  p u b lta aç io . G Governsi f«rft puM Im l»*, ao» «vu lan  i» m  Saneas du* 
trlbu lçfio  g ra tu ita  em  torto o K atado. «apertai m an ta  se*  a lu m n a«  ém> «***“ 
belec im entoe de ®n«(no norm al «erafwtania a prefíastoB al.

Ma Milan o«, portm nta, a ír»4«i ga o ^*a*s» a rwsi&rrterctP1

itrata  CoHsMíMÍçát» pr r t e a r c r  q u r  m wrw>4|S<p» e façam  s f -e ra la r  e •fteortí'? 
Ilrl r  intlHrmmemte e&mo mrltn w  comtem

P ubU ^m r.t»  e e««»pro*or rse |o 4 a  o SmffU&n® d® Etimém.
S ala  daa KeaaSaa d s Aaaemblfta C csiaãitiilnls rto é*t Stb» t l r s i t-

«lo N o r te ,  era SI rt» F#v#r«lr«  >1 # 198*
ãftm*. João 4a Mui*« Patim  P raairtan ta .
F ra a e isc o  G oacso« ÍM todo, 1 * S » rr*S « r i» ,
Q iycerlo  í ' sorro O ítw ^e» ,  1.“ i tefrwteí-ta 
Pe*fro é r  A lm n S a m  M asío*.
Joãa M a w ite o  4r O N rriru ,
Joêé T a tm rtê  4g SU vs
JmUa F l r í« r  Piasra ta  Yttf&gkttQ Mrç4a
I f a r fa  do Cáo Psrwfna
F e iu m fa o  <és ffeps ííeHÍms AfarassA»
F rU ota  JCipaiu é r  O U rm m  Aa*>w*rt«
K srq n ir i X * r m  C c sm a  
Jo*é Amm tM o VmsnsQm.
Nsm^i^smà-a G om es é»  »U m  
«feiffl 8e»wiei&9 ém Cmmmm
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!  SEGUREM SEUS PRÉDIOS, MOVEIS E NEGOCIOS NA i

A M A IO R  C O M P A N H I A  D H  S K G C I t O S  DA A .M K K K A  >M> Hl (., • 

C O N T R A  F O G O  K K IS i  O S  DK MAR

EM CAPITAL Rs, 9,000:0001000 :
EM RESERVAS Rs, 38.034:799S894 I
Activo em 31 de Dezembro de

1934 Rs. 53.974:561 $25! f
Agencia Geral no Rio de Janeiro:

-------  RUÂ D0 OUVIDOR, 66 • ( Edifício proprio) -— — |
TELEPH0NES: 23-2924 e 23-3354 

G e r e n t e :  A R N A L D O  G R O S S
%

• * * *■ * . . . . .  • • ♦ - c .  . . .  •

^  . 1, g, •;■  *. e. • » * » * • • • *-! * »  -

M O V E I S  ! ï Casa “TITUS” I3 
2

Km todos os est y los — Dormi-| 
torios — Salas de jantar — ? 

Grupos para sala de visitas — ï
Kscriptorios, etc,, etc. «

i

M O V E I S  I
Fabricados sob encomniemh I  

de moveis modernos e estylc»* 
colonial, renaissance, etc. i

Castiço & Ramos fí
RUA DA QUITANDA, 30 | 

TEJ.KP.HONK ^vcuu) I  
RIO DR JANEIRO

Artigos de illuininação 
I.anipada a gazolina “ TITUS’’a 

Sen» Itomlia —■ Sem pressão 7 
Inexplosivel

40 — tão — soo — 500 e 75".— 
velas

Consumo de t litro de gazolinatj 
para 48 horas, com 40 \elas 

15 modelos differentes 
Lanternas “ COLEMAN” c 

“ PKTHOMA”
Camisas neandescenU s 

Lanternas Flaslight c pilhas 
Material electrico 

Lustres —■ plafonniers — Globo,

j Casa ‘TÍTUS” 
Walter Fernandes^ 

& Cia. Ltda.
RUA URUGUAYAN \ n. 155 ■*ir\ «1TtVirr. m O L A N D I —  w o

I Te!. 2:í-KHm <



B A N C O  DO  B R A S I L - R I O
TAXAS PARA AS CONTAS DE RKPOSITOS

Com juro» (soin limite) .........v .............................
D rp a a l to  In lr fn l /fa. 1 :0<lO$«on. H rllra d a a  lli rca. A'do 

, r r n t l r m  Juroa  ua anldoa In fr r lo re a  a cala  u l l im a  q u a n  
l ia ,  n r n t  aa co n ta *  l iq u id a  dan u n ir a  d* r fw ir rW n *  m i 
dtan <la d a ta  da  a h r r tu r n

Populares (limite <lo Hs. lO-.OOOS(MMt) ...............
I lcp o a i to  In lc ta l  H a.  ÎOOJOOO. I le  pu  allna a«l>a> >|h > mira  
m ln lm n a  H», bOflMlO. H -tlradaa  x i a i a u i i  Ha ?ii|iM ia. 
M o  r r n d e m  Juro  a oa anldoa:  n i  tn lcrUirra m Héla 
6U|000 ; b ) e r e e d e n t r a  au  U m ilr ,  r  e )  r a c r r ro ilo a  o u . 
t< j d r  d a r o m it o i  «M dlaa da d a ta  da  « M t a r a ,  Oa 
sh éq u ea  dca to  c o n ta  ia lu »  ta ra io a  d r  aria d ca éc  q u n  
o anldo nilo  u llr a p a a a r  O l lM lt r  n f a / i r l r r ld n

Limitadu» (limite de 11*. 20:000$00(i) . . . . . . . .
I )c  p o a ilo  in lc id l /fa. 20l>|000. Ih  puait oa a n b a r q u r u l r a  
m lo liR o a  /fa. luA |0O 0. Ht lira ,tu a  m ln lm n a  Ha ^ufix-b 
l l e m a la  rond lçôcn  u lrn t lcna  ou a ItrpoaHna Hop  .1 « : » 
r / i i ’y u r»  arlailoa.

Prazo fixo
île 3 a 5 mésos 2 ’ .>'i n. a. 
île (1 a H mène* 3 ' i n. n.

I tr p o a l t n  m i a i a i n  /fa

I)e aviso ....................................

de '.ta  II mènes 
de 12 in é s e s . . .

2

3 ‘.i * - •. s

3 ' « u. n. ï

*1 I«1 1 •# r .• â.

>4 r i* o p er H o  de 8 d laa p a ra  r» f Ira d a  atd  la  M O foe*. 
d r  K  d laa a té  20:0009000, de 10 d laa atd 9* M  i l  a  
de 10 dlaa p a ra  m al* d r  80 0 0 0 |o êe . O rp a a ila  a< -  is j 
Ha. 1 :0 0 0 |0 0 0 .

3 %

Letras a prêmio (Selu prupom tm al)
(lomli^iVs idenlieas no» Deposito* a l*rnzo fixo 
O HANCÜ DO BRASIL FAZ TODAS AS 

OPEUACAES BANCARIAS :
Desconto», Empréstimos em Conta Corrente G aran

tida, Cobranças, Truniderrncia» de Fundos, etc. 1

1 U f‘  l f « l |i l l a f a  t t r  .VuMlrt

Imprimiram


